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Tribunal Superior do Trabalho

Presidência

TST-l9.438/86.0
(ES-213/86.3)

MBSP/AFRC

- PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO

REQUERENTE: SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - SENAI
Advogado: Dr. Pedro Paulo Pereira Nobrega
REQUERIDO: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ENTIDADES CULTURAIS, RECREATIVAS, DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL, DE ORIENTAÇÃO E FORMAÇÃO PROFISSIONAL DO ES­
TADO DE PERNAMBUCO - SENALBA

6? Região

DESPACHO

1. 0 Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial - SENAI requer 
seja atribuído efeito suspensivo ao recurso ordinário que interpôs contra a 
Decisão Coletiva proferida no TRT-DC-039/85, no concernente ãs seguintes 
cláusulas:

2?) "Conceder a todos os integrantes da categoria profissional um 
aumento de 6% (seis por cento), a título de produtividade" (fl.16).

0 TST só defere atê 4% a título de produtividade, pelo que, conce 
do a suspensão no que exceder esse limite.

12?) "Garantir no emprego o Delegado Sindical eleito pela catego­
ria" (fl.17).

E matéria controversa na jurisprudência dos Tribunais e várias ve 
zes tem sido repelida por esta Corte Superior. Em vista disso, defiro.

15?) "Vigência do dissídio, a partir de 11.12.85 e término em 
10.12.86" (fl.22).

Em face do disposto no art. 867, § único, letra "a", consolidado, 
"a sentença normativa vigorará: a) a partir da data de sua publicação, quaji 
do ajuizado o dissídio após o prazo do art. 616, § 39, ou quando não exis­
tir acordo, convenção ou sentença normativa em vigor, da data do ajuizamen- 
to". Acolho, pois, a pretensão, já que o Sindicato-suscitante ajuizou a 
açáo fora do período previsto no § 39 do art. 616 da CLT.

’ 2. Pelo exposto, dou efeito suspensivo ãs cláusulas 2? (em parte) 
12? e 15?.

Publique-se e oficie-se ao Tribunal Regional do Trabalho da 6? 
Região.

Brasília, 22 de setémbro de 1986.

COQUEIJO COSTA 
Ministro Presidente do TST

TST-Petição N9 19.561/86.3

MBSP/AFRC

SUSPENSÃO DE E X E C U C Ã 0 LIMINAR

REQUERENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA - PB 
Procurador: Dr. Juarez do Nascimento Cezar de Carvalho 
REQUERIDOS: MARIA DA CONCEIÇÃO DOS SANTOS E OUTROS

DESPACHO

1. A Prefeitura Municipal de João Pessoa, Estado da Paraíba, ‘com 
fulcro no art. 49 da Lei n9 4.348, de 26 de junho de 1984, e no que dispõe 
o R1TST, requer a "suspensão de execução da liminar" concedida em 15 de se­
tembro de 1986 (fls.21/22), que admitiu, “em parte, a medida liminar reque­
rida, a fim de que a autoridade coatora suspenda qualquer ato que vise o 
afastamento oos servidores impetrantes, bem como seja restabelecido o paga­
mento dos respectivos salários, com possibilidade de freqüência e de fjégis 
tro de ponto" (fl.22).

2. Convêm ressaltar que para a concessão da liminar devem cp/icor- 
rer dois requisitos, ou seja, a relevância dos motivos em que se assenta o 
pedido da inicial e a possibilidade da ocorrência de lesão irreparável ao 
direito do impetrante, se vier a ser reconhecido na decisão de mérito. "A 
medida liminar não ê concedida como antecipaçao dos efeitos da sentença fi­
nal: e procedimento acautelador do possível direito do impetrante, justifi­
cado pela iminencia.de dano irreversível de ordem patrimonial, funcional ou 
moral, se mantido o ato coator atê a apreciaçao definitiva da causa" (Hely 
Lopes Meirelles, "Mandado de segurança e ação popular", 7? ed., p. 42, Sao 
Paulo, Ed. Revista dos Tribunais, 1980).

Dá-se a suspensão "a requerimentoda pessoa jurídica de direitoj 
público interessada e para evitar qrave lesão ã ordem, ã saúde, a seguran- I

iminencia.de
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ça, e ã economia publica. E oportuno e curioso registrar que essas ripõtesesj 
casuísticas da Lei n9 4.348 viriam a ser, naEmenda Constitucional nÇ 7/77,! 
adotadas como motivos de concessão de Avocatõria pelo STF, a pedido do Pro­
curador-Geral da República (ver art. 119,1, "o", da Constituição, por "ime 
diato perigo de grave lesão ã ordem, ã saúde, a segurança ou ãs finanças p£ 
blicas, para que se suspendam os efeitos da decisão proferida"). A lei sa­
crifica o direito subjetivo em nome de um bem maior - a coletividade, a ad­
ministração e o erário" (“Mandadode segurança e controle constitucional" , 
Coqueijo Costa, 2? ed., p. 102, São Paulo, LTr, 1982).

3. In casu, os pressupostos de admissibilidade para a concessão 
de liminar requerida pelos Impetrantes ãs fls. 21/48 não foram preenchidos, 
porque não ocorreu qualquer ato ameaçador por parte do Prefeito, que causas^ 
se lesão irreparável ao direito dos Servidores.

0 Dr. Antônio Carneiro Arnaud apenas cumpriu uma decisão proferi­
da pelo Eg. Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, que mandou "sustar a 
execução de todo e qualquer ato eivado de nulidade e, bem assim, de irregu­
laridade, por infringência ã lei, incluindo-se os que, como tal, foram iden 
tificados nos autos do presente processo, de tudo dando conhecimento a este 
Tribunal" (fls.08/10). Os Conselheiros daquele Orgão auxiliar do poder le­
gislativo constataram que os atos praticados pelo chefe do Poder Executivo 
Municipal importaram em violação das normas previstas na Constituição Fede­
ral art. 99; na Lei n9 7.332/85, art. 16; e nas Leis municipais n9 2.380/ 
79,’arts. 32, 36, 40, 68 e 69, e n9 4.602/84, art. 46 (fl.09).

4. Por tais razões, e sendo a suspensão da medida prevista no 
art. 4>da Lei n9. 4.348, de 26.06.84 e vedado expressamente concedê-la na 
hipótese do art. 19, § 49, da Lei n9 5.021, de 09.06.66, que dispõe:

"Não se concederá medida liminar para efeito de pagamento de ven-

TST-Petição N9 19.561/86,3

MBSP/AFRC

cimentos e vantagens pecuniárias", sõ 
pelo Juiz Relator Tarcísio de Miranda 
da Lei n9 1.533/51).

Publique-se.
Brasília, 23 de setembro de

me resta cassar a liminar outorgada 
Monte, do TRT da 13? Região (art. 13

1986.

COQUEIJO COSTA
Ministro Presidente do TST

PROC. N9 TST—RO-MS—0431/86■5
RECORRENTE: FUNILARIA E PINTURA CANAÃ S/C LTDA 

iAdvogado : Dr. Antonio Perdizes
RECORRIDA : COLENDA 8? TURMA DO EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL DO TRA 

BALHO DA 2? REGIÃO
DESPACHO

No petitõrio de fls. 52/56, referente ao Recurso Ór 
dinário interposto pela reclamada, inexiste o nome e o n9 da OAB 
do ilustre causídico que rubricou o apelo, para comprovar a legi 
timidade da representação.

Em conseqüência, defiro ,ao subscritor do "mandamus", 
o prazo de 10 dias, para sanar a irregularidade.

Publique-se.
Após, voltem conclusos.
Brasília, 22 de setembro de 1986.

JOÃO WAGNER- Ministro Relator."

SETOR DE PROCESSAMENTO DE AÇOES ORIGINARIAS

PROCESSO AR 45/84
O Autor RIO FORTE SERVIÇOS TÉCNICOS S/A 
através de seu advogado Dr. Oswaldo Fuerth ,fica
intimado a recolher no prazo legal as custas, arbitradas ' 
no processo AR 4^/84 , na importância de cz$ 301 ,80 (trezentos 
e um cruzados e oitenta centavos ) .

ATA DA VIGÉSIMA TERCEIRA SESSÃO PLENA ORDINÃRIA DO TRIBUNAL SUPE- 
IrIQR DO TRABALHO

Aos 3 de setembro de 1986, às 13 horas*e 30 mi­
nutos, realizou-se a Vigésima Terceira Sessão Plena Ordinária,sob 
a Presidência do Sr. Ministro Coqueijo Costa, presentes os Srs. 
Ministros Barata Silva, Nelson Tapajós,, Marcelo Pimentel, Prates 
de Macedo, Guimarães Falcão, Marco Aurélio, João Wagner, Orlando 
Teixeira da Costa, hélio Regato, Mendes Cavaleiro, Vieira de Mel­
lo e Orlando Lobato; o Dr. Wagner Antonio Pimenta, Procurador-Ge­
ral da Justiça do Trabalho; e Dr. Jorge Aloise, Secretário do Tri 
bunal Pleno.- Havendo quorum regimental, declarada aberta a Ses­
são, a que deixaram de comparecer, por motivo justificado, os 
Srs. Ministros Ildélio Martins, Ranor Barbosa, José Ajuricaba e 
Norberto Silveira de Souza.- Lida e aprovada a Ata da Sessão ante 
rior.- No expediente, tomadas as seguintes decisões:.-.-.-.-.-.-. 
"RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA n? 63/86 - CERTIFICO E DOU FÉ que o 
Egrégio Tribunal, em Sessão Plena Ordinária hoje realizada, pre­
sentes os Srs. Ministros Coqueijo Costa, Marcelo Pimentel, Prates 
de Macedo, Barata Silva, Nélson Tapajós, Guimarães Falcão, Marco 
Aurélio, João Wagner, Orlando Teixeira da Costa, Hélio Regato,Men 
des Cavaleiro, Vieira de Mello e Orlando Lobato, ao apreciar o pe 
dido do Sr. Ministro RANOR BARBOSA, RESOLVEU, por unanimidade, an 
tecipar o início do gozo da licença especial de que trata a Reso­
lução Administrativa TST n? 59/86, para o dia 1? (primeiro) de se 
tembro do corrente ano- 
"RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA n* 64/86 - CERTIFICO E DOU FÉ que o 
Egrégio Tribunal, em Sesão Plena Ordinária hoje realizada, pre­

sentes os Srs. Ministros Coqueijo Costa, Marcelo Pimentel, Prates 
de Macedo, Barata Silva,Nelson Tapajós, Guimarães Falcão, Marco 
Aurélio, João Wagner, Orlando Teixeira da Costa, Hélio Regato,Men 
des Cavaleiro, Vieira de Mello e Orlando Lobato, RESOLVEU, por 
unanimidade, ao considerar a proposta contida no Processo Adminis 
trativo TST n= 9.973/84, nomear a candidata MARIA LÚCIA MORAIS, 
aprovada em concurso público, para exercer cargo da categoria fun 
cional de "Auxiliar Operacional de Serviços Diversos - Ãrea de 
Atendimento, Classe "D", Referência NM.20, do Quadro Permanente 
de Pessoal da Secretaria deste Tribunal, com estrita observância 
da ordem classificatória, em vaga decorrente da ascensão funcio - 
nal de JOSÉ DE RIBAMAR BARREIROS SOARES para Auxiliar Judiciário." 
"RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA nS 65/86 - CERTIFICO E'DOU FÉ que o 
Egrégio Tribunal, em Sessão Plena Ordinária hoje realizada, pre­
sentes os Srs. Ministros Coqueijo Costa, Marcelo Pimentel, Prates 
de Mace'do, Barata Silva,Nelson Tapajós, Guimarães Falcão, Marco 
Aurélio, João Wagner, Orlando Teixeira da Costa, Hélio Regato, 
Mendes Cavaleiro, Vieira de Mello e Orlando Lobato, RESOLVEU, por 
maioria, vencido o Sr. Ministro Marco Aurélio, apreciando a pro - 
posta contida no Processo Administrativo TST nS 3.680/86.7, admi­
tir os candidatos aprovados em concurso público, abaixo relacio­
nados, para exercerem empregos da categoria funcional de Agente- 
de Vigilância, Classe "A", Referência NM.12, da Tabela Permanente 
de Pessoal da Secretaria deste Tribunal, com estrita observância 
da ordem classificatória: 1 - JOÃO BATISTA QUEIROZ ROCHA; 2 - 
EDVALDO ALVES SERPA; 3 - HERBERT DE MELO BEZERRA; e 4 - ANTONIO 
CARLOS DA ROCHA PEREIRA. Todos em vagas decorrentes da ascensão 
funcional de CLÓVIS PEREIRA DA SILVA, RUBERVAL ALVES LEITE, FÃBIO 
JOSÉ DA SILVA e LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA, respectivamente, para' 
Auxiliar em Atividades Judiciárias. Justificará o voto vencido o 
Sr. Ministro Marco Aurélio- 
"RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA n* 66/86 - CERTIFICO E DOU FÉ que o 
Egrégio Tribunal, em Sessão Plena Ordinária hoje realizada, pre­
sentes os Srs. Ministros Coqueijo Costa, Marcelo Pimentel, Pra­
tes de Macedo, Barata Silva, Nelson Tapajós, Guimarães Falcão,Mar 
:o Aurélio, João Wagner, Orlando Teixeira da Costa, Hélio Regato, 
Mendes Cavaleiro, Vieira de Mello e Orlando Lobato, RESOLVEU, por 
unanimidade, autorizar o encaminhamento, ao Ministério da Justi­
ça, do pedido de aposentadoria dó Sr. Ministro ILDÉLIO MARTINS, 
no cargo de Ministro Togado desta Corte."-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
- Em seguida, o Sr. Ministro Presidente fez os seguintes regis­
tros:.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-..-.
"É com prazer que registro a honrosa visita a esta Casa de sesser 
ta estudantes_da Faculdade de Direito da Pontifícia Universidade* 
Católica de São Paulo,na companhia do seu Professor Titular, c 
eminente Advogado e Jurista Dr. Cássio de Mesquita Barros Júnior, 
sendo Coordenador do estágio o Professor Ovídio Paulo Rodrigues 
Collesi. Sejam bem-vindos e aproveitem o ensinamento prático qu< 
daqui certamente haurirão
"Gostaria de registrar que o eminente Ministro Hildebrando Bisa- 
glia, já aposentado e ex-Presidente desta Casa, também será agra­
ciado com a Medalha do Mérito Legislativo da Assembléia do Esta­
do de Minas Gerais. Na oportunidade e no mesmo ato, receberá 
como é do conhecimento de todos - tal honraria o Ministro Viei­
ra de Mello. Este Tribunal já designou a Comissão que o represen­
tará, a cujos integrantes solicito que também o façam em relaçãc 
ao Ministro Hildebrando Bisaglia" -
- Passou-se, então, à ORDEM DO DIA:-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
Processo DC-12/86.9, relativo a Dissídio Coletivo, sendo suscitar 
te Procuradoria Geral da Justiça do Trabalho e suscitados Redt 
Ferroviária Federal S/A, Cia. Brasileira de Trens Urbanos e Sin­
dicato dos Trabalhadores em Empresas Ferroviárias da Zona Cen - 
trai do Brasil. (Advogados Wagner Antonio Pimehta, Ulisses Riedel 
de Resende e Marcos B. de Resende). Relator o Sr. Ministro Marce­
lo Pimentel e Revisor o Sr. Ministro João Wagner, tendo o Tribu­
nal resolvido: 1 - Por maioria, rejeitar a preliminar de incompe­
tência do Tribunal Superior do Trabalho, para decretar a ilegali­
dade da greve, arguida pelo Sr. Ministro Orlando Teixeira da Cos­
ta, vencidos os próprio e o Sr.Ministro'João Wagner; 2. Pelo vote 
de desempate da Presidência, vencidos os Srs. Ministros Barata 
Silva, Nelson Tapajós, Prates de Macedo, Mendes Cavaleiro e Orlarl 
do Lobato, considerar sem objeto da petição inicial; 3. Por una­
nimidade, não conhecer da reconvenção. 4. Por maioria, converter I 
o julgamento em diligência, no sentido de que seja oficiado d 
Conselho Interministerial de Salários de Empresas Estatais-CISE, 
para que se pronuncie a respeito do acordo, da reconvenção e da 
petição apresentada da Tribuna, pelo Sindicato dos Trabalhadores: 
em Empresas Ferroviárias da Zona Central do Brasil, vencidos oq 
Srs. Ministros Orlando Teixeira da Costa e Barata Silva. 5. Reti­
rar o processo de pauta e reincluí-lo, com prioridade, assim que 
cumprida a diligência. Impedidos os Srs. Ministros Hélio Pegato 
e Guimarães Falcão. Falou pelo Sindicato dos Trabalhadores o Dr. 
Ulisses Riedel de Resende e pela Cia. de Trens Urbanos o Dr.Joãc 
Batista Brito Pereira, a quem foi deferido prazo legal para jun­
tada de procuração
Processo ED-RO-DC-516/84 da 2S Região, relativo a Embargos dá 
Declaração opostos à decisão do Egrégio Tribunal Pleno, sendo emJ 
bargante Sindicato dos Armazéns Gerais do Estado de São Paulo. 
(Adv. Hugo Mosca). Relator o Sr. Ministro Marcelo Pimentel, tendo 
o Tribunal resolvido, sem divergência, rejeitar os embargos.-.-.- 
Processo ED-E-RR-4263/81 da la. Região, relativo a Embargos de 
Declaração opostos à decisão do Egrégio Tribunal Pleno, sendo em- 
bargante Unibanco - Uniãp de Bancos Brasileiros S/A e embargado 
Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários no Estado 
do Espírito Santo. (Advs. Márcio Gontijo e José Torres das Ne­
ves). Relator o Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa, tendo c
Tribunal resolvido, sem divergência, rejeitar os embargos- 
Processo—AG-E-RR-5092/82 da 4a Região, relativo a Agravo Regimen­
tal, sendo agravante Banco Bamerindus do Brasil S/A e agravado Os 
car Valmir Castro Schmitt). Relator o Sr. Ministro Mendes Cava­
leiro, tendo o Tribunal resolvido, por unanimidade, negar provi­
mento ao agravo. (Advs. Márcio Gontijo e Maria Lopes de Morais)
Processo ED-E-RR-4123/81 da 2a Região, relativo a Embargos 3é 
Declaração opostos à decisão do Egrégio Tribunal Pleno, sendo em-
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bargante Caixa Economica do Estado de São Paulo e embdo. Sindica 
to dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Araçatuba.

(Advs. Fernando Neves da Silva e José Torres das Neves). Relator , 
o Sr. Ministro João Wagner, tendo o Tribunal resolvido, sem diver] 
gência, acolher os embargos, nos termos do voto do relator.-.-.-. 
- Em seguida, julgados os AGRAVOS REGIMENTAIS abaixo relaciona­
dos, dos quais Relator o Sr. Ministro MARCO AURÉLIO, tendo o Tri­
bunal resolvido negar provimento ao agravo, em cada caso, por una 
nimidade

[Processo AG-E-RR-364/85.6 da Ia Região, sendo agte. Cia. NHK 
Cimebra, Comercial, Industrial e Mecânica Brasileira e agdo. Da- 
vid José Pachedo. (Advs. Tânia Elizabeth Montanha Rojas e Hugo 
Mosca Filho).-.—
Processo AG-E-RR-1102/85.9 da 4a Região, sendo agtes.Banco Sul 
Çrasileira S/A e Outra e agdo. Dorival Haenischo Ribeiro Batista. 
(Advs. José Alberto Couto Maciel e Artur Garrastazu Gomes Ferrei­
ra).-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-..-.  — 
Processo AG-E-RR-1242/85.7 da Ia Região, sendo agtes. Sindicato 
dos Empregados em Estabelecimentos Bancários do Rio de Janeiro e 
Banco Econômico S/A e agdos. os Mesmos. (Advs. Josê Antonio Piove 
san Zanini e José Maria de Souza Andrade)- 
Processo AG-E-RR-1763/85.6 da 2a Região, sendo agtes. Cia. de Sa­
neamento Básico do Estado de São Paulo - SABESP e Doxio Antônio 
Lourenço e agdos. os Mesmos. (Advs. Maria Cristina P. Cortes e 
S. Riedel de Figueiredo)- 
Processo AG-E-RR-1910/85■8 da 58 Região, sendo agte. Limpurb - En 
presa de Limpeza Urbana do Salvador e agda. Catarina Geralda de 
Souza. (Advs. Nilton Correia e Arnaldo Pereira Cruz).-.-.-.-.-.-. 
Processo AG-E-RR-2005/85■3 da 2a Região, sendo agte. Serviço So­
cial da Indústria da Construção e do Estado de São Paulo - SECON 
Cl e agda. A.B.M. Engenharia e Comércio Ltda. (Advs. Hugo Gueiros 
Bernardes e José Carlos Tannuri Velloso)- 

IProcesso AG-E-RR-2018/85.8 da 48 Região, sendo agte. Sertep S/A- 
[Engenharia e Montagem e agdo. Odilon Dias de Araújo. (Advs. Már­
cio Gontijo e Nelson Ribas■ 
Processo AG-E-RR-2538/85.0 da 4a Região, sendo agte. Wilson Sil ■ 
veira Pereira e agdo. Bânco Nacional S/A. (Advs. Dimas Ferreira 
Lopes e Aluisio Xavier de Albuquerque) .;

[Processo AG-E-RR-2548/85.3 dá 2a Região, sendo agte. Banco do Bra 
Isil S/A e agdo. Sebastião Cavalcante Moreira. (Advs. Márcio Nètto 
iBaeta e S. Riedel de Figueiredo).-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.
Processo AG-E-RR-2822/85.8 da Ia Região, sendo agte. José Luiz Ma 
chado e agdo. Banco do Brasil S/A. (Advs. Lycurgo Leite Neto e 
Márcio Netto Baeta)
Processo AG-E-RR-2852/85■8 da 3a Região, sendo agte.Banco Bamerir 
dus do Brasil S/A e agdo. Rosivaldo Dias de Oliveira. (Advs. Pau­
lo Cesar Gontijo e Maria da Penha Gomes).- Impedido o Sr. Minis­
tro Vieira de Mello- 
Processo AG-E-RR-2865/85.3 da 5a Região, sendo agte. Rede Ferro­
viária Federal S/A e agdos. Francisco Anastácio Ferreira da Silva 
e Outros. (Advs. Carlos Roberto de Oliveira Costa e Ulisses Bor- 

[ges de Resende). Impedido o Sr. Ministro Guimarães Falcão.-
Processo AG—E-RR-2923/85.1 da Ia Região, sendo agte. Rede Ferro­
viária Federal S/A e agdo. Josué Lima Mattos. (Advs. Rogério Antd 
nio Freitas de Noronha e Ulisses Borges de Resende). Impedido c 
Sr.Ministro Guimarães Falcão
Processo AG-E-RR-3322/85■0 da 2a Região, sendo agte. Maria Apare­
cida Medeiros Souza Ricardo e agda. Dusan Petrovic Indústria Me­
talúrgica Ltda. (Advs. Ulisses Riedel de Resende, Ulisses Borges 
de Resende e Luiz Giosa. 
Processo AG-E-RR-3381/85.1 da 2a Região, sendo agte. Indústrias 
Químicas Matarazzo S/A .e agdo. Antonio Izidoro Duarte. (Advs. Lí­
gia Barreira Moniz de Aragão e Elza Mota da Silva).-.-.-.-.-.-.-. 
Processo AG-E-RR-3538/85■7 da 98 Região, sendo agte. Orchard In­
dustrial S/A e agdo. Sindicto dos Trabalhadores nas Indústrias 
Gráficas de Curitiba. (Advs. Paulo Cesar Gontijo e Ulisses Riedel 
de Resende).-.-.- 
Processo AG-E-RR-3769/84 da Ia Região, sendo agte. Cia. Usina do 
Outeiro e agdos. Eurundino Alves Freitas e Outros. (Advs. Hugo 
Gueiros Bernardes e Aurora de Oliveira Coentro).-.-.-.-.-.-.-.-.

- Sob a Presidência do Sr. Ministro Marcelo Pimentel, Vice-Presi­
dente, julgados os AGRAVOS REGIMENTAIS, dos quais ainda Relator o 
Sr. Ministro MARCO AURÉLIO, tendo o Tribunal resolvido negar pro­
vimento ao agravo a todos eles, unanimemente- 
Processo AG-E-RR-3578/85.0 da Ia Região, sendo agte. Banco do Bra 
sil S/A e agdo. José Francisco de Andrade. (Advs. Márcio Netto 
Baeta e Sylvio Manhães Barreto).-
Processo AG-E-RR-3670/85.6 da 2a Região, sendo agte. José Apareci 
do Gabliardi e agda. Ferrovia Paulista S/A - Fepasa. (Advs. Ulis­
ses Borges de Resende e Lísia Barreira Moniz de Aragão)- 
Processo AG-E-RR-3689/85.5 da 4a Região, sendo agte. SERTEP S/A - 
Engenharia e Montagem e agdo. Dimas Elias. (Advs. Márcio Gontijo 
|e Diana Gomes Cavalheiro). Impedido o Sr. Ministro Barata Silva.- 
Processo AG-E-RR-3856/85.4 da 3a Região, sendo agte. Vânia Maria 
Souza Melo Pinto da Cunha e agdo. Banco Nacional de Crédito Coope 
rativo S/A. (Advs. Aracy Ferreira dos Santos e Maio Diran de Oli­
veira Pirdeus
Processo AG-E-RR-3978/85.0 da 2a Região, sendo agte. Sheila de 
Castro Mazarin e agdo. Bânco Brasileiro de Descontos S/A- Brades 
co. (Advs. Dimas Ferreira Lopes e Lino Alberto de Castro)- 
Processo AG-E-RR-4023/85.9 da 2a Região, sendo agte. Oswaldo Va- 
mondes e agda. Fichet S/A. (Advs. Nilton Correia e Ana Cristina 
R. S. Pinheiro)' 
Processo AG-E-RR-420ÍV84 da 2a Região, sendo agte. Banco da Amazf 
nia S/A e agda. Elizabete Sabino Gomes. (Advs. Dileta Maria de 
Albuquerque Sena e José Torres das Neves- 
Processo AG-E-RR-4484/85■5 da Ia Região, sendo agte. Jorge Couto 
e agdo. Banco Mercantil de São Paulo S/A.(Advs. José Antônio Pio- 
vesan Zanini e Victor Russomano Júnior).- --------- 
P^^so. AG-E-R^^^ sendà CiÁ.Estaduaí
jde Energia Elétrica CEEE e agdo. Orandil Leite Garcia.(Advs. Ivo Evangelista 
ide Avila e Alino da Costa Monteiro). Impedido o Sr. Min. Guimarães Falcão - - 
[Processo AG-E-RR-5160/85.1 da 3a Região, sendo agte. Banco Mercàn 

til de São Paulo S/A e agdo. José Eustáquio Perdiz. (Advs. Victor 
Russomano Júnior e José Antonio Piovesan Zanini).-.--.-.-.-.-.-.-. 
Processo AG-E-RR-5193/85■3 da 2a Região, sendo agtes. Aguinaldo 
Pedro Gartier e Outros e a*qda. Ferrovia Paulista S/A -FEPASA. 
(Advs. Sid H. Riedel de Figueiredo e Lísia Barreira Moniz de Ara­
gão) —. -
Processo AG-E-RR-5222/85.9 da 8a Região, sendo agte. Lucival Ro­
drigues da Silva e agda. Empresa de Navegação da.Amazônia S/A 
ENASA. (Advs. Alino da Costa Monteiro e Victor Russomano Júnior). 
Processo AG-E-RR-5565/85.9 da Ia Região, sendo agte. Espólio de 
,Otto de Novaes e agdo. Bânco do Brasil S/A. (Advs. Sid H. Riedel 
de Figueiredo e Dilson Furtado de Almeida).-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
Processo AG-E-RR-5608/85.7 da 2a Região, sendo agte. Donato Bérsp 
!sa e agda. Ferrovia Paulista S/A - Fepasa. (Advs.Ulisses Borges 
Ide Resende a Êvely Marsiglia de 0. Santos).-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
Processo AG-E-RR-6015/85■4 da 2a Região, sendo agte. Nilton Batis 
ta de Almeida e agdo. Banco Real S/A. (Advs. José Antônio Piove­
san Zanini e Moacir Belchior- 
Processo AG-E-RR-605‘>/85 ■ 7 da 6a Região, sendo agte. Sindicato 
dos Empregados em Estabelecimentos Bancários da Paraíba e agdo. 
BANORTE - Crédito Imobiliário S/A. (Advs: José Antonio Piovesan 
Zanini e Nilton Correia- 

[Processo AG-E-RR-6104/85■9 da 2a Região, sendo agte. Irmandade de 
[Santa Casa de Misericórdia de São Paulo e agdo. Aldo José Dello- 
re. (Advs. Maria Cristina P. Cortes e Armando Acquesta)- 
Processo AG-E-RR-6136/85.3 da 4a Região, sendo agte. M. Roscoe 
S/A - Engenharia , Indústria e Comércio e agdo. Oscar Machado de 
Souza. (Advs.José Genaro Linhares e Paulo de Araújo Costa).-.-.-. 
Processo AG-E-RR-6221/85.8 da Ia Região, sendo agte. Joaquim Jun­
cai é agda. SUAM - Sociedade Unificada de Ensino Superior Augusto 
Motta. (Advs. Ulisses Borges de Resende e Antonio Acácio Baltazar 
M.A. Pereira)
Processo AG-E-RR-6249/85.3 da 5a Região, sendo agte. Limpurb - Em 
presa de Limpeza Urbana do Salvador e agdo. Francisco Gama da Sil 
va. (Advs. Nilton Correia e Antônio Pessoa da Silva- 
Prpcesso AG-E-AI-6281/85■5 da 2a Região, sendo agte. Cia. Indus­
trial e Agrícola Ometto e agdo. Ananias-Bras do Nascimento.(Advs. 
Nelson Sério Freire e Sara P. Steinberg)
Processo AG-E-RR-6640/85.8 da 4a Região, sendo agte. Mirna Loy 
da Silva e agdo. Sul Brasileiro Crédito Imobiliário S/A. (Advs. 
José Antonio Piovesan Zanini e Eduardo Tupinambá S. Vieira).-.-.- 
Processo AG-E-RR-6664/85,3 da 2a Região, sendo agte. José do Espí 
rito Santo e agdo. Bânco Mercantil de São Paulo S/A. (Advs. José 
Torres das Neves e Victor Russomano Júnior- 
Processo AG-E-RR-6800/85.5 da 6a Região, sendo agte. Usina São 
[José S/A e agdo. Manoel Damião da Silva. (Advs. Adírico Lourenço 
Teixeira e Fernando Gomes de Melo).-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
[Processo AG-E.iRR-7201/85 ■ 9 da 3a Região, sendo agte. Enoy Lobo A.1 
ves Pequeno e agdo. Bânco do Brasil S/A. (Advs. Victor Russomano 
[Junior e Dilson Furtado de Almeida- 
.Processo AG-E-RR-7219/85.1 da 12a Região, sendo agtes. Sindicato 
dos Arrumadores de Imbituba e Outros e agda. Cia. Docas de Imbitu 
ba. (Advs. Marcos Luiz Borges de Resende e Arno Duarte).- 
Processo AG-E-RR-7725/85■0 da 3a Região, sendo agtes. Carlos Al­
berto das Neves e Outro e agdos.Bânco Brasileiro de Descontos S/A 
e Outro. (Advs. Pedro Luiz Leao Veloso Ebert e Sebastiao Apareci­
do da Cunha_ 
Processo AG-E-RR-8530/85■4 da 2a Região, sendo"agtesi Darci Coii-I 
chini e Outros e agda. Cia. Docas do Estado de São Paulo - CODESP 
(Advs. Roberto de Figueiredo Caldas e Victor Russomano Júnior).-. 
- Finalmente, julgado o seguinte processo- 
Processo_AG-RR —1571/85.4___ da 5a Região, relativo a Agravo Regi­
mental, sendo agte. Banco Pinto de Magalhães S/A e agdo. Nelson 
Marino Fernandes da Silva. (Advs. Victor Russomano Júnior e Robe; ; 
to José Passos). Relator o Sr. Ministro Barata Silva, tendo o Tri 
jbunal resolvido, por unanimidade, negar provimento ao agravo. Pre 
[sidiu o julgamento o Sr. Ministro Marcelo Pimentel, Vice-Presiden 
te.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.______ _ 

[- Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a Sessão às dezoito ho­
ras e trinta minutos. E, para constar, eu, Secretário do Tribunal 
Pleno, lavrei a presente ata que vai assinada pelo Sr. Ministro 
Presidente e por mim ^ubscrita.- Brasília, 03 de setembro de 
1986. COQUEIJO COSTA

Ministro Presidnete do TST 
JORGE ALOISE 

Secretário do Tribunal Pleno

ATA DA VIGÉSIMA QUARTA SESSÃO PLENA ORDINÃRIA DO TRIBUNAL SUPE - 
RIOR DO TRABALHO.

Aos 10 de setembro de 1986, às 13:30 
horas, realizou-se a Vigésima Quarta Sessão Plena Ordinária, sob 
a Presidência do Exmo. Sr. Ministro Coqueijo Costa, presentes os 
Srs. Ministros Barata Silva, Nelson Tapajós, Marcelo Pimentel , 
Guimarães Falcão, Marco Aurélio, Ildélio Martins, João Wagner,Or 
lando Teixeira da Costa, Hélio Regato, Mendes Cavaleiro, Vieira’ 
de Mello, Norberto Silveira de Souza e Orlando Lobato; o Dignís­
simo Procurador-Geral da Justiça do Trabalho Dr. Wagner Antonio’ 
Pimenta e o Secretário do Tribunal Pleno, Dr. Jorge Aloise. -Ha­
vendo quorum regimental, declarada aberta a Sessão, a que deixa­
ram de comparecer, por motivo justificado, os Srs. Ministros Pra 
tes de Macedo, Ranor Barbosa e José Ajuricaba. - Lida e aprovada 
a Ata da Sessão anterior. No expediente, tomadas as seguintes de 
liberações:-.-.-.-.-.-.-__  
"RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N9 67/86, CERTIFICO E. DOU FÉ qué o 
Egrégio Tribunal, em Sessão"Plena Ordinária hoje realizada, pre­
sentes os Exmos. Srs. Ministros Coqueijo Costa, Marcelo Pimentel, 
Barata Silva, Guimarães Falcão, Marco Aurélio, Ildélio Martins , 
João Wagner, Orlando Teixeira da Costa, Hélio Regato, Mendes Ca­
valeiro, Vieira de Mello e Orlando Lobato, RESOLVEU, por unanimi 
dade, ao considerar a proposta contida no Processo Administrati­
vo TST n9 8670/84, nomear os candidatos abaixo relacionados , 
aprovados em Concurso Publico, para exercerem cargos da Catego - 
ria Funcional de Atendente Judiciário, Classe "A" ,Referência NM 14
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do Quadro Permanente de Pessoal da Secretaria deste Tribunal,com 
estrita observância da ordem classificatória: 1- PAULO EDUARDO 1 
MACHADO COELHO, em vaga decorrente da exoneração de Gilson Vas - 
concelõs Dobbin; 2- SUZANA DE PAULA ARAÚJO, era vaga decorrente ' 
da exoneração de Waldemar Cláudio de Carvalho; 3- ALAÔR SILVEIRA 
JÚNIOR, em vaga decorrente da exoneração de Almir Pereira da Sil 
va; 4- LUIZ ALEXANDRE NEVES LOPES, em vaga decorrente da exonera 
ção de Ailton da Silva Senná; 5- CÉLIA REGINA DE MENDONÇA, em va 
ga decorrente da exoneração de Lilian Fonseca da Silva; 6— MARIA 
AUXILIADORA CHAVES .DE CARVALHO, em vaga decorrente da ascensão ' 
funcional de Francisco José Pierre Carneiro Junior; 7- ARILDA 
MARIA CARRIJO VITORIANO, em vaga decorrente da ascensão funcional 
de Mereaim Sobreira Lima; 8— SILVANDA SEABRA DE ALVARENGA, em va 
ga decorrente da ascensão funcional de Maria Eugênia Vieira Mar 
tins; 9- RENATO GUIMARÃES BRANDÃO, em vaga decorrente da ascen - 
são funcional de Shirlene do Carmo Costa; 10— JANIO LIMA PINHEI­
RO, em vaga decorrente da ascensão funcional de Ricardo Alexan - 
dre dos Santos Carneiro; e 11- MILTON DIAS DA SILVA, em vaga de­
corrente da ascensão funcional de César Augusto Bueno.. —.— 
“RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N9 68/86, CERTIFICO E DOU FÉ que o 
Egrégio Tribunal, em Sessão Plena Ordinária, hoje realizada, pre 
sentes os Exmos. Srs. Ministros Coqueijo Costa, Marcelo Pimentel, 
Barata Silva, Guimarães Falcão, Marco Aurélio, Ildélio Martins, 
João Wagner, Orlando Teixeira da Costa, Hélio Regato, Mendes Ca­
valeiro, Vieira de Mello e Orlando Lobato, RESOLVEU, por unanimi 
dade, ao considerar a proposta contida no.Processo Administrati­
vo TST n9 20.533/82:a) Nomear os candidatos abaixo relacionados, 
aprovados em Concurso Publico, para exercerem cargos da. Catego — 
ria Funcional de Técnico Judiciário, Classe "A", Referência NS. 
10, do Quadro Permanente de Pessoal da Secretaria deste Tribunal, 
observada a ordem classificatória: 1— ANGELA MARIA COLARES FURTA 
DO, em vaga decorrente da aposentadoria de Armando Monteiro; e 
2- LUGIMAR PINTO PEREIRA ROCHA SAMARCOS, em vaga decorrente da 
aposentadoria de Beatriz Barata de Alencar Osório, b) Nomear os 
Candidatos a seguir relacionados, aprovados em Concurso Publico, 
para exercerem cargos da Categoria Funcional de Auxiliar Judicia 
rio. Classe "A”, Referência NM. 24, do Quadro Permanente de Pes­
soal da Secretaria desta Corte, com estrita observância da ordem

* classificatória: 1- ADÃLIA BORGES LACERDA; 2- TEREZINHA LISIEUX' 
DA SILVA CAVALCANTE; 3- GLAUCIA MARIA DE MENDONÇA; 4- ANA PAIXÃO 
RIBEIRO; 5- ELANE MARINHO DA SILVA; 6- BOLIVÃ MARQUES VIEIRA; e 
7- MÃRCIA SUYENE DE ALENCAR FERNANDES. Todos em vagos previstos’ 
na lotação
Passou-se ã ORDEM DO DIA:-.-.-.-.-.-.-.-__
Processo RO-DC-562/84 da 2a. Reg., relativo a Recurso Ordinário' 
em Dissídio Coletivo, sendo Rectes. Sind. Rural de Limeira e Sind. 
dos Trabs. Rurais de Limeira e Recdos. Os Mesmos. (Advs. Drs. Le 
ny Pereira Sant Ana e Milton Borba Canicoba). Foi Rei. o Exmo.Sr. 
Ministro Mendes Cavaleiro e Rev. o Exmo. Sr. Ministro Vieira de 
Mello, tendo o Tribunal resolvido: I-Recurso do Sindicato Rural' 
de Limeira; 1- Por maioria, vencidos os Exmos. Srs. Ministros ' 
Mendes Cavaleiro, Marco Aurélio e Ildélio Martins, dar provimen­
to para excluir a cláusula referente ã carta-aviso; 2- Adiar o 
julgamento do feito em virtude de pedido de vista em nesa do 
Exmo. Sr. Ministro Barata Silva.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
Processo RO-DC-235/84 da la. Reg.,relativo a Recurso Ordinário ' 
êm Dissídio Coletivo^ sendo Rectes. Sind. Ents. Mantenedoras do 
Ens. Sup_. Est. RJ e Sind. dos Profs. de Niterói e São Gonçalo e 
Recdos. Os Mesmos e Fund. de Amparo ã Pesquisa do Est. RJ. (Advs. 
Drs. JosêAlberto Couto Maciel, Acrísio de Moraes Rego Bastos e 
Mareio B. Miranda). Foi Rei. o Exmo. Sr. Ministro Orlando Teixei 
ra da Costa e Rev. o Exmo. Sr. Ministro Hélio Regato, tendo o 
Tribunal resolvido: I- Recurso do Sindicato de Entidades Mantene 
doras do Ensino Superior do Estado do Rio de Janeiro: 1. Dar pro 
vimento parcial, para: a) excluir a cláusula referente ao cálcu­
lo salário, unanimemente; b) vencido o Exmo. Sr. Ministro Marco' 
Aurélio, subordinar o desconto assistencial sindical â não oposi. 
ção do trabalhador, manifestada perante a empresa, até 10 (dez ) 
dias antes do primeiro pagamento reajustado; c) sem divergência, 
deferir que na elaboração de seus horários, os cursos evitarão ' 
os tempos vagos (janelas) e,quando estes ocorrerem por conveniên 
cia do curso, os mesmos serão remunerados como aulas normais, li. 
mitando o pagamento a uma hora diária por unidade^- Negar provi­
mento: a) por maioria, vencido o Exmo. Sr. Ministro Marco Auré - 
lio, quanto à cláusula atinente à vaga e gratuidade escolar; b ) 
unanimemente, ao restante do recurso.*II- Recurso do Sindicato ' 
dos Professores de Niterói e São Gonçalo: 1- Dar provimento par­
cial, para: a) vencidos os Exmos. Srs. Ministros Marco Aurélio , 
Orlando Lobato, Nelson Tapajós e Mendes Cavaleiro, deferir a ta­
xa de produtividade em 4% (quatro por cento); b) unanimemente,im 
por multa por descumprimento das obrigações de fazer, no importe 
equivalente a 20% (vinte por cento) do valor-referência, em fa - 
vor do empregado prejudicado; c) por unanimidade, deferir parcial 
mente a cláusula referente ao recolhimento da contribuição sindi 
cal para: 1. deferir totalmente o item primeiro; 2. Acrescer ao 
item segundo “mediante autorização"; 3. negar provimento ao item 
terceiro. 2. Negar provimento: a) vencidos os Exmos. Srs. Minis­
tros Orlando Teixeira da Costa, Hélio Regato, João Wagner e Nor- 
berto Silveira de Souza, quanto ã pretensão dos estabelecimentos 
na não manutenção de turmas com mais de cinqüenta alunos; b)una- 
nimemente, quanto às seguintes cláusulas: duração da aula deter­
minada pelo Conselho Federal de Educação; Comissão paritãria e 
hora-aula do professor fixada em 50 (cinqaenta) minutos; 3. Sus­
pender o julgamento em virtude de pedido de vista em mesa, toma 
lado pelo Exmo. Sr. Ministro Barata Silva, .b
Processo ED-AG-E-AI-3913/85■2 da 2a. Reg., relativo a Embargos ' 
deDeclaraçao op*bstos a decisão do Egrégio Tribunal Pleno, sendo 
Erubte. Fazenda pública do Estado de São Paulo e Embdo. Conceição’ 
Maria Sicoli. (Advs. Drs. André Nabarrete Neto e Sid H. Riedel ' 
de Figueiredo). Foi Rei. o Exmo. Sr. Ministro Marco Aurélio, ten 
o Tribunal resolvido, sem divergência, acolher os embargos, nos' 
termos do voto do relator
Processo ED-AG-E-AI-4606/85,2 da 2a Reg._ , relativo a Embargos ' 
de Declaraçao opostos ã decisão do Egrégio Tribunal Pleno, sendo 
Embte. Fazenda Pública do Estado de São Paulo e Embdo. Geraldo ' 

Siqueira Branco. (Advs. Drs. Arcenio Kairalla Riemma e Raul Sch- 
winden). Foi Rei. o Exmo. Sr. Ministro Marco Aurélio, tendo o 
Tribunal resolvido, sem divergência rejeitar os embargos.- 
Processo RO-DC-OO15/86.8 da 2a. Reg., relativo a Recurso Ordiná-- 
rio em Dissídio Coletivo, sendo Rectes. Sindicato dos Hospitais,! 
Clinicas, Casas de Saúde Laboratórios de Pesquisas e Análises '| 
Clínicas, Instituições Beneficentes, Religiosas e Filantrópicas' 
do Estado-de São Paulo e Sindicato dos Empregagos em Estabeleci­
mentos de Serviços de Saúde de São Paulo e Outros e Recdos. Os 
Mesmos. (Advs. Drs. Braz Lamarca Júnior e Raimundo de Lima e Sil 
va e José Alberto Couto Maciel). Foi Rei. o Exmo. Sr. Ministro 
Orlando Teixeira da Costa e Rev. o Exmo. Sr. Ministro Hélio Rega 
to, tendo o Tribunal resolvido: I- Por unanimidade, rejeitar ã 
preliminar de nulidade, argüida pelo Ministério Público; II- Re-I 
curso do Sindicato dos Hospitais, Clínicas, Casas de Saúde, Labol 
ratórfos de Pesquisas e Análises Clínicas, Entidades Beneficen - 
tes, Religiosas e Filantrópicas do Estado de SP: 1. Por unanimi­
dade, rejeitar a preliminar de extensão do acordo homologado aos 
demais suscitantes; 2. Dar provimento parcial, para: a) sem di - 
vergência, deferir o salário normativo, na forma da Instrução ' 
Normativa n9 1, na base de 1/6 (um sexto) da última correção se­
mestral, pelo fator 1.0, mais 1/12 (um doze avos) do aumento de­
corrente da produtividade, a incidirem sobre o salário mínimo ' 
vigente na data da propositura do dissídio; b) vencido o Exmo 
Sr. Ministro Ildélio Martins, deferir a afixação na empresa de 
quadro de avisos do Sindicato para comunicações de interesse da 
categoria profissional, vedada a divulgação de matéria político- 
-partidária ou ofensiva a quem quer que seja; c) sem discrepân -i 
cia, impor multa por descumprimento das obrigações de fazer, no 
importe equivalente a 10% (dez por cento) do valor-referência em 
favor do empregado prejudicado; d) subordinar o desconto assis - 
tencial sindical à não oposição do trabalhador, manifestada pe - 
rante a empresa, até dez dias antes do primeiro pagamento reaju£ 
tado, vencido o Exmo. Sr. Ministro Marco Aurélio, que condiciona 
va o desconto em até dez dias após; e) Ao empregado que for dis­
pensado sem justa causa, que possua na empresa mais de 5 (cinco) 
anos de serviço e a quem, concomitantemente, falte, no máximo , 
12 (doze) meses para se aposentar, a empresa reembolsará as 12 ' 
(doze) contribuições dele ao IAPAS (Instituto de Administração ' 
Financeira da Previdência e Assistência Social), correspondentes, 
ao período anual necessário para que se complete o tempo da apo-' 
sentadoria, com base no último salário reajustado na forma da ' 
sentença normativa ou convenção coletiva que beneficiar a catego 
ria, unanimemente; f) vencidos os Exmos. Srs. Ministros Orlando' 
Teixeira da Costa, Hélio Regato, Barata Silva, João Wagner e Nor 
berto Silveira de Souza, excluir, a cláusula atinente a estabili­
dade do empregado acidentado; 2. Negar provimento: a) vencidos ' 
os Exmos. Srs. Ministros Marco Aurélio, Ildélio Martins e Orlan­
do Lobato, referente a cláusula da carta-aviso; b) ã unanimidade, 
quanto as demais cláusulas. III- Recursos do Sindicato dos Empre 
gados em Estabelecimentos de Serviços de Saúde de São Paulo e Ou 
tros: 1. Sem divergência, não conhecer dos recursos. Falou pelo 
Sindicato dos Empregados o Dr. Raimundo de Lima e Silva.-.-..-.- 
Processo RO-DC-484/84 da 12a. Reg., relativo a Recurso Ordinário 
em Dissídio Coletivo, sendo Rectes. BAMERINDUS S/A - Crédito Imo 
biliãrio e FINASA- Crédito, Financiamento e Investimento S/A e 
Recdos. Sind. dos Emps. em Estabelecimentos Bancários no Estado' 
de Santa Catarina e Outros. (Advs. Drs. Luiz Alberto Ayres Busse^ 
Rafael E. Pugliese Ribeiro, João, Rõmulo Bittencourt e Outros) 
Foi Rei. o Exmo. Sr, Ministro Orlando Teixeira da Costa e Rev. o 
Exmo. Sr. Ministro Hélio Regato, tendo o Tribunal resolvido: I - 
Recurso do Bamerindus S/A - Crédito Imobiliário: 1- Dar provimen 
to parcial para; a) Pelo voto de desempate da Presidência, venci 
dos os Exmos. Srs. Ministros Orlando Teixeira da Costa, Vieira ' 
de Mello, Hélio Regato, João Wagner e Barata Silva, excluir a 
cláusula referente ã estabilidade do empregado afastado por moti 
vo de doença ou acidente; b) Impor o pagamento das verbas resci- 

.sórias ao empregado, até o 109 (décimo) dia útil posterior ã res 
cisão, sob pena de pagamento de multa de 1% (um por cento) sobre' 
o valor, por dia de atraso não atribuível ao empregado, unanime­
mente; c) vencido o Exmo. Sr. Ministro Orlando Lobato, deferir o 
adicional de horas extras, a partir da nona hora, inclusive* d) 
Sem divergência, transformar em licença não remunerada os dias ' 
de prova, desde que avisado o patrão com 72 (setenta e duas) ho 
ras de antecedencra e mediante comprovação; 2- Negar provimento? 
a) Por unanimidade, nas cláusulas atinentes ao salário ingresso' 
e a estabilidade da empregada gestante; b) vencido o Exmo. Sr.Mi 
ni>tro Marco Aurélio, quanto ao desconto assistencial sindical 7 
3- Nao conhecer do recurso no que se refere ao adicional noturno: 
unanimemente II- Recurso da FINASA - Crédito Financiamento e In 
vestinento S/A: 1- Dar provimento parcial para: a) Unanimemente, 
assegurar a eficacia aos atestados médicos fornecidos por profis 
sionais do sindicato suscitante, para o fim de abono de faltas T 
ao serviço, com exceção daquelas que se referirem aos primeiros' 

(quinze) dias de afastamento e, desde que existente convênio' 
do Sindicato com oINAMPS; b) vencido o Exmo. Sr. Ministro Ildé- 
1: i. Martins, na cláusu la que versa sobre locação de mão-de-obra, 
ressalvadas as hipóteses sgais (lei 6019/83 e 7102/83); c) sem 
divergência, deferir a insula atinente ao aumento do salário - 
—base, ressalvando av lípoteses em qu . a gratificação de função' 
e fixada com base em . ercsnual a incidir sobre o salário; 2-Ne- 
gar provimento; a) sem divergência, na cláusula atinente à produ 
txvidade; b) Pelo voto de desempate da Presidência, vencidos os 
rais. Srs.-Ministros Marco Aurélio, Ildélio Martins, Mendes Ca- 
■«>-., Orlando Lobat.- e Barata Silva, quanto à gratificação de 
r^içao; c) vencidos os Exmos. Srs. Ministros Marco Aurélio, Ildé

>.o Martins e Mendes Cavaleiro, na cláusula referente à quebra - 
de-caixa; d) a clausula que versa sobre comunicação da dispensa, 
di-ado^re^'^.; Ministro Marco Aurélio; 3- Considerar preju- 
gM ° a !Sta?te d° «curso, sem discrepância. Falou pela FINA- 
oara inni d N'-aC'?'ento» a Quem foi >eferido prazo legal ’

Ptocara<;do e pelos Recdcs. o Dr. José Torres das 
’ residiu o julgamento o Sr. Ministro Marcelo Pimentel. Vi 

ce-Presidente.J 
Sob a Presidência do Sx. Ministro Marcelo Pimentel, Vice-Pres?
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dente, julgados os AGRAVOS REGIMENTAIS, relatados pelo Sr. Minis 
tro MARCO AURÉLIO, tendo o Tribunal decidido negar provimento ao 
agravo, em cada caso, por unanimidade:-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
Processo AG-E-RR-4279/85.9 da 2a. Reg., sendo Agte. Ferrovia Pau 
lista S/A - FEPASA e Agdos.Josê Coelho da Silva e Outròs. (Advs. 
Drs. Lisia Barreira M. de Aragão e Ulisses Riedel de Resende).-. 
Processo AG-E-RR-6543/85.5 da 10a. Reg., sendo Agte. Banco Bame- 
rindus do Brasil s/A e Agdo. Alex Henrique Elyades. (Advs. Drs . 
Paulo César Gontijo e José Antonio Piovesan Zanini). 
Processo AG-E-RR-6597/84 da 4a. Reg.,sendo Agte. Codofredo Nasci 
mento Cappua e Agdo. Companhia Estadual de Energia Elétrica-CEEE 
(Advs. Drs. Paula Frassinetti Viana Atta e Ivo Evangelista de ' 
Ávila)------ --—____ —
Ainda sob a Presidência do Sr. Ministro Marcelo Pimentel, Vice - 
-Presidente, julgados, também, os AGRAVOS REGIMENTAIS, relatados 
pelo Sr. Ministro ORLANDO TEIXEIRA DA COSTA, tendo o Tribunal re 
solvido negar provimento ao agravo, a ambos os casos, unanimemen 
te:-.-.-.-.—
Processo AG-E-RR-5453/85.6 da 2a. Reg., sendo Agte. Banco Bame - 
rindus do Brasil s/A e Agdo. José Carlos Diório. (Advs. Drs.Pau­
lo Cesar Gontijo e José Torres das Neves).-.-.-.-.-.-.-.-..-.—. 
Processo AG-E-RR—7281/85.4 da 9a, Reg., sendo Agte. Banco do Es— 
tado de Minas Gerais S/A e Agdo. Orlando Antonio Gai. (Advs.Drs. 
Ubirajara Wanderley Lins Júnior e José Torres das Neves) 
Prosseguiu-se no julgamento do seguinte feito:-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
Processo RO-DC-722/84 da 12a. Reg., relativo a Recurso Ordinário 
em Dissídio Coletivo, sendo Rectes. UNIBANCO -Crédito Imobiliá - 
rio S/A; HABITASUL- Crédito Imobiliário S/A; FINASA - Crédito , 
Financiamento e Investimento S/A; Banco do Brasil S/A; Federação, 
dos Trabalhadores em Estabelecimentos Bancários do Estado de Sanl 
ta Catarina e Outros; ULTRACRED S/A - Crédito. Financiamento e' 

Investimento e Federação Nacional dos Bancos e Recdos. Os Mesmos 
e Outros. (Advs. Drs. Paulo Cesar Gontijo, Francisco José da Ro­
cha; Jesus Domingos Pereira; Norton Candemil Pereira; Waldir Pe­
dro Del Prá Netto; Suely Fassio, Ivan Paim Maciel e José Torres' 
das Neves) . Foi Rei.' o Exmo. Sr. Ministro Guimarães Falcão e Rev. 
o Exmo. Sr. Ministro Mendes Cavaleiro, tendo o Tribunal resolvi­
do: I- Recurso do UNIBANCO - Crédito Imobiliário S/A : 1- Por ' 
unanimidade rejeitar a preliminar de exclusão do feito; 2- Dar 
provimento parcial, para: a)vencido o Exmo. Sr. Ministro João' 
Wagner, deferir salário normativo, na forma da Instrução Normati 
va n9 1 (um), na base de 1/6 (um sexto) da última correção semes 
trai, pelo fator 1.0 (um ponto zero), mais 1/12 (um doze avos)do 
aumento decorrente da produtividade, a incidirem sobre o salário 
-mínimo vigente na data da propositura do Dissídio; b) vencidos' 
os Exmos. Srs. Ministros João Wagner, Hélio Regato, Orlando Tei-. 
xeira da Costa e Barata Silva, excluir as cláusulas referentes ' 
ao anuénio e quebre-de-caixa; c) Sem divergência, determinar a 
instalação de local destinado a guarda de crianças em idade de 
amamentação, quando existentes na empresa mais de 30 (trinta)mu­
lheres maiores de 16 (dezesseis) anos, facultado o convênio- com' 
creches; d) Vencido o Exmo. Sr. Ministro João Wagner, excluir as 

t cláusulas atinentes ã ajuda-de-custo alimentação, freqüência li­
vre aos dirigentes sindicais, gratificação de caixa e ajuda- de- 
-custo transporte; e) Por unanimidade, transformar em licença ' 
não remunerada os dias de prova, desde que avisado o patrão com 
72 (setenta e duas) horas de antecedência e mediante comprovação; 
f) Vencido o Exmo. Sr. Ministro Marco Aurélio, subordinar o des 
conto assistencial sindical à não oposição do trabalhador mani - 
festada perante a empresa, até 10 (dez) dias antes do primeiro '; 
pagamento reajustado; g) Excluir a cláusula referente ã estabili 
dade para o empregado desde o alistamento militar, até a desin -i 
corporação ou dispensa,.vencidos os Exmos. Srs. Ministros João! 
Wagner e Orlando Teixeira da Costa; h) Por unanimidade, excluir'i 
as cláusulas que versam sobre estabilidade para o empregado após। 
a licença médica, superior a 6 meses contínuos e ausências le­
gais; i) Impor multa pelo não pagamento das verbas rescisórias ' 
até o 109 (décimo) dia útil subseqüente ao afastamento definiti­
vo do empregado, por dia de atraso, no valor equivalente ao salã 
rio diário, desde que o retardamento não decorra de culpa do trã ■ 
balhador, unanimemente; 3- Negar provimento: a) na cláusula re­
ferente ã gratificação de função, vencidos os Exmos. Srs. Minis­
tros Marco Aurélio, Barata Silva, Vieira de Mello e Orlando Loba 
to; b) quanto ã cláusula que versa sobre o desconto de emprésti­
mos junto ã Caixa Econômica Federal, vencidos os Exmos. Srs. Mi­
nistros Marco Aurélio e Barata Silva; c) Sem divergência,nas cláu 
sulas atinentes a não responsabilidade do empregado para o paga­
mento de multa em função de irregularidade em cheques e outros ' 
papéis, indenização-assalto, fornecimento de uniformes e a de es 
tabilidade da empregada gestante; 4- Por unanimidade, não conhe­
cer do recurso, quanto ã vigência. II- Recurso da HABITASUL- Cré 
dito Imobiliário S/A: 1- Sem divergência rejeitar as prelimina - 
res de ilegitimidade de representação e a de inconstitucionalida 
de; 2- Considerar prejudicado o restante do recurso, unanimemen­
te; III- Recurso da FINASA - Crédito, Financiamento e Investimen 
to S/A: 1- Sem discrepância, considerar prejudicado o recurso ; 
IV- Recurso do Banco do Brasil S/A: 1- Acolher a preliminar de 
exclusão do feito, vencidos os Exmos. Srs. Ministros João Wagner 
e Hélio Regato; V- Recurso da ULTRACRED S/A - Crédito, Financia­
mento e Investimento: 1- Sem divergência, acolher a preliminar ' 
de ilegitimidade, excluindo-a da lide; VI- Recurso da Federação' 
Nacional dos Bancos: 1- Negar provimento ao recurso, por unanimi. 
dade; VII- Recurso da Federação dos Trabalhadores em Estabeleci­
mentos Bancários do Estado de Santa Catarina e Outros: 1- Consi­
derar o recurso prejudicado, sem divergência. Falou pelo Sindica 
to Profissional o Dr. José Torres das Neves e pela FINASA a Dra. 
Regilene Nascimento, a quem foi deferido prazo legal para junta­
da de procuração.-.-.—.-.-.-...— 
Julgados, também, os AGRAVOS REGIMENTAIS, dos quais Relator o Sr 
Ministro ILDÉLIO MARTINS, tendo o Tribunal decidido negar provi­
mento ao agravo, em todos os casos, por unanimidade:-.-..— 
Processo AG-E-RR-34,5/83 da 1a. Reg., sendo Agte. Rubens Barbosa 
de Castroe Agdo. Rede Ferroviária Federal S/A. (Advs. Drs. José 
Alberto Couto Maciel e Carlos Roberto O. Costa). Impedidos os 
Exmos. Srs. Ministros Guimarães Falcão e Marco Aurélio.

Processo AG-E-RR-3689/83 da 9a. Reg., sendo Agte. Banco Mercan - 
til de Sáo Paulo s/a e Agdo. Eloir Martins Valença. (Advs. Drs . 
Victor Russomano Júnior e Wilson Sokolowski
Processo AG-E-RR-6282/83 da 2a. Reg., sendo Agte. Caixa Econômi 
ca do Estado de São Paulo S/A e Agdo. Sindicato dos Empregados T 
em Estabelecimentos Bancários de São José dós Campos. (Advs.Drs. 
Fernando Neves da Silva, José Torres das Neves e Maria Lopes de 
Morais.-----
Processo AG-E-RR-7310/84 da 1a. Reg., sendo Agte. UNIBANCO-União 
de Bancos Brasileiros S/A e Agdo. Miguel Archanjo Moreira. (Advs. 
Drs. Paulo Cesar Gontijo e José Torres das Neves). Impedido o 
Exmo. Sr. Ministro Marco Aurélio.- 
Finalmente, julgados os seguintes processos
Processo RO-DC-704/84 da 10a. Reg., relativo a Recurso Ordinário 
em Dissídio coletivo, sendo Rectes. Rádio Globo Capital Ltda e 
Outras e Recdo. Sindicato dos Trabalhadores em Empresas de Rádio 
Difusão e Televisão no Distrito Federal. (Advs. Drs. Célio Silva 
e Benito Caparelli). Foi Rei. o Exmo. Sr. Ministro Orlando Loba­
to e Rev. o Exmo. Sr. Ministro Marcelo Pimentel, tendo o Tribu - 
nal resolvido: 1- Dar provimento parcial para: a) Sem divergên - 
cia, excluir a cláusula atinente ao acúmulo de funções (adicio - 
nal); b) Unanimemente, impor multa pelo não pagamento das verbas 
rescisórias até o 109 (décimo) dia útil subseqüente ao afastamen 
to definitivo do empregado, por dia de atraso, no valor equiva - 
lente ao salário-diário, desde que o retardamento não decorra de 
culpa do trabalhador; 2- Considerar sem objeto a cláusula que ' 
prevê a oposição do trabalhador ao desconto na sede do sindicato; 
3- Por maioria, negar provimento; a) Vencidos os Exmos. Srs. Mi­
nistros Orlando Lobato, Ildélio Martins e Mendes Cavaleiro, ã 
cláusula referente ã liberação dos dirigentes sindicais; b) Ven­
cido o Exmo. Sr. Ministro Ildélio Martins, ã cláusula atinente a 
Quadro de avisos; c) Vencido o Exmo. Sr. Ministro Marco Aurélio, 
ã cláusula versante sobre desconto assistencial sindical. 4- ã 
unanimidade, negar provimento ao restante do recurso-.- 
Processo DC-17/86.6 - apensado ao processo DC-18/86,sendo Suscte. 
Banco do Brasil S/A e Suscdo. Confederação Nacional dos Trabalha 
dores nas Empresas de Crédito - CONTEC. (Adv. Dr. Maurílio Morei 
ra Sampaio). Foi Rei. o Exmo. Sr. Ministro Norberto Silveira de 
Souza e Rev. o Exmo. Sr. Ministro Nelson Tapajós, tendo o Tribu­
nal resolvido: I- Por maioria, homologar o acordo firmado às fo­
lhas 161/163 v. (cento e sessenta e um a cento e sessenta e três 
verso), entre o BANCO DO BRASIL e a CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS ' 
TRABALHADORES NAS EMPRESAS DE CRÉDITO - CONTEC, nos seguintes ' 
termos: CLÁUSULA PRIMEIRA - REAJUSTE SALARIAL - 0 Banco corrigi­
rá em 19/09/86 (primeiro de setembro de um mil novecentos e oi - 
tenta e seis) o valor monetário do salário de seus empregados na 
base de 100% (cem por cento) da variação acumulada do índice de 
preços ao Consumidor - ipc, de março a agosto de 1986 (um mil no 
vecentos e oitenta e seis). OBSERVAÇÃO: ainda pendente o pedido' 
de reposição salarial requerido pela CONTEC, unanimemente; CLÁU­
SULA QUARTA -AUXÍLIO CRECHE - Durante a vigência deste acordo,o 
Banco do Brasil S.A assegurará às empregadas-mães o valor mensal 
correspondente a uma vez e meia o Maior Valor de Referência (MVR), 
para despesas com internamento de cada filho até a idade de 36 
(trinta e seis) meses, em creches de livre escolha das emprega - 
das, unanimemente; Parágrafo Primeiro - O pagamento será devido' 
a partir do retorno da empregada ao trabalho, após utilizada a 
licença-maternidade de que tratam os artigos 392 e 393 da CLT , 
unanimemente; Parágrafo Segundo - Os signatários entendem que a 
concessão prevista nesta Clausula atende ao disposto nos parágra 
fos 19 e 29 do artigo 389 da CLT, bem como na Portaria n9 1 , de 
15.1.69 (DOU de 24.1.69), baixada pelo Diretor Geral do Departa­
mento Nacional de Segurança e Higiene do Trabalho, unanimemente; 
CLÁUSULA OITAVA - PROCESSOS DISCIPLINARES - Nas demissões e de - 
mais punições disciplinares serão obedecidas rigorosamente as ' 
disposições da CIC, vigentes ã época da falta, unanimemente;CLÁU 
SULA NONA -ANUÉNIO - O anuênio devido a cada ano de serviço efe­
tivo do empregado corresponderá a 1% (um por cento) de seu Venci 
mento-padrão, observado como piso o valor constante do acordo an 
terior, corrigido pelo índice de reajuste salarial (Cláusula prí 
meira), unanimemente; CLÁUSULA DÉCIMA -REMUNERAÇÃO DE CARGOS CO­
MI SSTONADOS - A remuneração devida pelo exercício de cargo comis 
sionado nao será inferior àquela atualmente paga (em 31 (trinta ê 
um) de agosto do corrente ano), unaniroemente; CLÁUSULA DÉCIMA ' 
PRIMEIRA - ADICIONAL PADRÃO - Fica assegurada a correção do Adi­
cional Padrão (AP), ã base do percentual incidente sobre as de - 
mais verbas salariais e sempre que estas forem corrigidas, unani 
memente; CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - TRABALHO NOTURNO - Considera- 
-se como horário noturno, para efeito de remuneração, o período' 
de trabalho das 22(vinte e duas) às 7 (sete) horas, unanimemen­
te; CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ADICIONAL DE INSALUBRIDADE - O Ban­
co garante à empregada gestante, que perceba Adicional de Insalu 
bridade, odireito de ser removida para outra dependência não in 
salubre, tão logo notificada da gravidez, unanimemente; CLÁUSULA 
DÉCIMA SEXTA - PRORROGAÇÃO DA JORNADA - 0 Banco assegurará as
suasempregadas õ mesmo tratamento concedido aos empregados do
sexo masculino relativamenta ã prestação e remuneração de horas' 
extras, dispensada, em consequência, a compensação de horário , 
vencidos os Exmos. Srs. Ministros Marco Aurélio, João Wagner, Hé 
lio Regato, Orlando Lobato e Guimarães Falcão; CLÁUSULA DÉCIMA T 
NONA- REPOUSO SEMANAL REMUNERADO - O Banco computara as horas ex 
tras no cálculo do repouso semanal remunerado de seus empregados 
(aos sábados, domingos e feriados), desde que prestadas em todos 
os dias de trabalho da semana, unanimemente. Parágrafo Gnico-Pa- 
ra este efeito, a interrupção de hora extra em qualquer dia da 
semana, decorrente de encerramento antecipado do expedie.nte,subs 
tituição em cargo comissionado, início de licença-maternidade ou 
falta classificada como licença-saúde, naõ prejudicará a vanta - 
gem mencionada no "caput", relativamente à mesma semana, unanime 
mente; CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - FISCALIZAÇÃO*DE RESTAURANTE - 
O Banco liberará, durante uma hora por diã', um funcionário do 
posto efetivo, lotado na dependência mais próxima, para fiscali­
zar o funcionamento do restaurante mantido pela empresa e notifi 
car o órgão interno responsável das irregularidades acaso obser­
vadas, unanimemente. Parágrafo primeiro- 0 funcionário o respec-
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tivo suplente serão escolhidos pelo Banco dentre os nomes indic£ 
dos em lista tríplice pelo sindicato em cuja base territorial se 
localize o restaurante, unanimemente. Parágrafo Segundo - Em re­
lação aos restaurantes que servirem almoço e jantar, o Banco li­
berará, na forma do "caput", um funcionário para cada turno, una 
nimemente; CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - FOLGAS - As folgas obtidas 
serão utilizadas em qualquer epoca, observada a conveniência do 
serviço, unanimemente; CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - OPÇÃO RETROATI 
VA PELO FGTS - O Banco concordara com a opção do funcionário pe­
lo regime do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, com efeito ' 
retroativo, desde que a respectiva declaração seja recebida por 
suas dependências Sob protocolo no período compreendido entre 19 
(primeiro) de setembro de 1 986 a 31 (trinta e um) de dezembro de 
1986, unanimemente; CLÁUSULA TRIGÉSIMA - PARAPLÉGICO - O Banco 1 
considerará, por ocasião da construção ou reforma de seus pré - 
dios próprios, a necessidade de realizar obras que facilitem o 
acesso a funcionários que se locomovam, obrigatória e permanen­
temente, em cadeiras de rodas, unanimemente; CLÁUSULA TRIGÉSIMA 
QUINTA - ALTERAÇÕES NA CIC FUNCI - Fica constituída comissão pa- 
ritãria, composta de 01 (um) representante do Banco e 01 (um) re 
presentante da CONTEC para, no prazo de 15 (quinze) dias,a con - 
tar da data da respectiva instalação, apresentar sugestões de re 
visão de dispositivos da CIC FUNCI , unanimemente; CLÁUSULA QUA­
DRAGÉSIMA PRIMEIRA - CESSÃO DE DIRIGENTES SINDICAIS - O Banco '
concederá licença não remunerada, na forma do artigo 543 da CLT, 
§ 29, aos empregados eleitos e investidos em cargos de adminis - 
tração sindical, mediante solicitação da CONTEC, unanimemente.Pa 
rãgrafo Primeiro - Aos Presidenres e Diretores efetivos de enti­
dades sindicais cessionárias, observada a conceituação do § 49
do artigo 543 da CLT, será assegurada a contagem de tempo de ser 
viço para efeitos internos, unanimemente. Parágrafo Segundo - O 
Banco, mediante solicitação da CONTEC, assumira o onus relativo' 
a até 01 (um) servidor por entidade sindical com mais de 300(tre 
zentos) associados, nas cessões previstas no parágrafo primeiroj 
unanimemente. Parágrafo Terceiro - Aos empregados eleitos e in - 
vestidos em cargo de direção de Sindicato com 300 (trezentos) as 
sociados ou menos, serão abonadas integralmente cinco ausências'1' 
por mês em dias úteis acumuláveis até o máximo de 15 (quinze) ' 
dias, para fruição na vigência do mandato, mediante comprovação' 
de efetivo desempenho das funções inerentes ao cargo, concessão' 
que se limitará a 1 (um) funcionário para cada entidade, unanime 
mente. Parágrafo Quarto - A contagem de tempo de serviço e a van 
tagem prevista no paragrafo segundo serão asseguradas a partir ' 
da data do deferimento pelo Banco do pedido de cessão formulado' 
pela CONTEC e estarão limitadas ao período de vigência do pre - 
sente acordo, unanimemente. Parágrafo Quinto - Em qualquer dos 
casos acima, fica assegurada, no retorno, a localização na depen 
dência de origem, no posto efetivo, unanimemente. Parágrafo Sex­
to - Em relação às cessões já deferidas, concernentes aos cargos

I descritos no parágrafo primeiro, o Banco assegurará, durante a 
I vigência deste acordo, as condições preconizadas no acordo ante- 
1 rior, unanimemente; CLÁUSULA QUADREGÉSIMA QUARTA |- QUADRO DE AVI 

SOS - Ficará autorizada a afixaçao na empresa de quadro de avi - 
sos do Sindicato, para comunicações de interesse da categoria ' 
profissional, vedada a divulgação de matéria político-partidária 
ou ofensiva a quem quer que seja, unanimemente; CLÁUSULA SEXAGÊ- 
SIMA TERCEIRA - EXCLUSÃO DO BANCO DE DISSÍDIOS E CONVENÇÕES RE­
GIONAIS - Fica o Banco do Brasil S.A. desobrigado do cumprimento 
de quaisquer convenções e dissídios coletivos envolvendo sindi - 
catos de bancos e bancários, em todo o território nacional, fir­
mados ou ajuizados durante a vigência deste acordo, unanimemente; 
CLÁUSULA SEXAGÉSIMA QUARTA - INDENIZAÇÃO - O Banco do Brasil S.A 
pagará indenização a favor do empregado,ou de seus dependentes' 
legais, no caso de morte ou invalidez permanente em consequência 
de assalto intentado contra o Banco ou contra empregado conduzin 
do valores, a serviço do Banco, consumado ou não, de valor igual 
a quinhentos salários-mínimos, unanimemente. Parágrafo Primeiro- 
A indenização de que* trata esta Cláusula poderá ser substituída'1 
por seguro, sem ônus para o empregado, unanimemente. Parágrafo ' 
Segundo - Ao funcionário ferido no assalto previsto no "caput" , 
o Banco do Brasil S.A. assegurará a complementação do "auxílio - 
doença" previdenciário durante o período em que ainda não carac­
terizada invalidez permanente, unanimemente. Parágrafo Terceiro- 
0 Banco do Brasil S/A assumirá a responsabilidade por prejuízos' 
materiais e pessoais sofridos por funcionários, em consequência' 
do assalto mencionado no "caput", unanimemente; CLÁUSULA SEXAGÉ­
SIMA QUINTA - DESCONTO ASSISTENCIAL - O Banco do Brasil S/A pro­
cedera ao desconto em folha de pagamento de seus empregados, de 
uma só vez, de uma contribuição em favor das entidades sindicais 
no valor aprovado pelas assembléias dos interessados, respeitado 
o limite máximo de 15% (quinze por cento) das diferenças entreos 
salários de fevereiro e setembro de 1986, resultantes do presen­
te acordo, vencido o Exmo. Sr. Ministro Marco Aurélio. Parágrafo 
Primeiro - O desconto será efetuado quando do segundo pagamento' 
reajustado de salários e repassado, no prazo de 10 (dez) dias, ã 
Confederação Nacional dos Trabalhadores nas Empresas de Crédito- 
CONTEC, que, por sua vez, se encarregará de distribuí-lo às enti. 
dades sindicais, nas proporções devidas, unanimemente. Parágrafo 
Segundo -0 presente desconto fica subordinado ã não oposição de 
cada empregado (art. 545 da CLT), manifestada perante a empresa' 
até 10 (dez) dias antes do segundo pagamento reajustado, unanime 
mente. Parágrafo Terceiro - Cumprirá à CONTEC comunicar ao Banco 
tempestivamente, os valores a serem descontados em cada base ter 
ritorial, esclarecido que eventuais atrasos, incorreções ou omis^ 
sões, de valores ou entidades, não imputáveis ao Banco não serão 
objeto de acerto posterior por parte deste, unanimemente; CLÁUSU 
LA SEXAGÉSIMA SEXTA — MULTA - Impõe—se multa por descumprimento' 
das Obrigações de fazer, no importe equivalente a 20% (vinte por 
cento) do valor de referência, em favor do empregado prejudicadcç 
unanimemente; CLÁUSULA SEXAGÉSIMA SÉTIMA - VIGÊNCIA - O presente 
acordo terá vigência de 19 (primeiro) dê setembro de 1986 (um ' 
mil novecentos e oitenta e seis) a 31 (trinta e um) de agosto de 
1987 (um mil novecentos e oitenta e sete), unanimemente. II- Por 
unanimidade, admitir como Terceiros Interessados os Sindicados e 

as Federações de Empregados, que pediram ingresso na lide nessa' 
qualidade, com exceção para a cobrança em ação de cumprimento,da 
taxa assistencial sindical, ficando prejudicada, em consequência, 
a preliminar de nulidade por cerceamento de defesa. III- Retira­
da da Tribuna, pelo douto Patrono do Banco do Brasil S/A,a preli 
minar de litispendência. IV- Por maioria, o Tribunal entendeu ' 
prescindível o processamento em apartado do incidente de incons- 
titucionalidade, por desnecessário ao deslinde da cláusula de re 
posição salarial (Cláusula 1a., intitulada de "Reajuste Salarial?) 
vencidos os Exmos. Srs. Ministros Marco Aurélio, João Wagner, Hé 
lio Regato e Norberto Silveira de Souza. V- CLÁUSULA NÃO ACORDA­
DAS : a) Por maioria, indeferir a cláusula atinente ao reajuste ' 
salarial, vencidos os Exmos. Srs. Ministros Norberto Silveira de 
Souza'e João Wagner, que deferiam integralmente e os Exmos. Srs. 
Ministros Marco Aurélio e Hélio Regato, que deferiam a complemen 
tação do reajuste anual, considerada a variação do INPC -no pe­
ríodo de 01/9/85 (primeiro de setembro de um mil novecentos e oi. 
tenta e cinco) a 28/02/86 (vinte e oito de fevereiro de um mil ' 
novecentos e oitenta e seis), compensando-se a melhoria salarial 
decorrente da aplicação do disposto no artigo 19 do Decreto- Lei 
2284/86, respeitado o limite de 26,5% (vinte e seis e meio por 
cento); b) pelo voto médio, deferir a taxa de produtividade em 
2% (dois por cento). Os Exmos. Srs. Ministros Nelson Tapajós,II- 
dêlio Martins, Mendes Cavaleiro, Orlando Lobato, Marcelo Pimen - 
tel e Barata Silva, concediam 2% '(dois por cento), os Exmos.Srs. 
Ministros Norberto Silveira de Souza, João Wagner, Orlando Tei - 
xeira da Costa e Hélio Regato, deferiam 4,7% (quatro vírgula se­
te por cento), o Exmo. Sr. Ministro Guimarães Falcão, concedia ' 
4% (quatro por cento), o Exmo. Sr. Ministro Vieira de Mello, de-' 
feria 3% (três por cento) e o Exmo. Sr. Ministro Marco Aurélio , 
indeferia a cláusula; c) vencido o Exmo. Sr. Ministro João Wag - 
ner, indeferir a cláusula referente a Escala Móvel; d) por maio­
ria, deferir a cláusula relativa ao adicional de horas extras , 
vencidos os Exmos. Srs'. Ministros Nelson Tapajós, Ildélio Mar­
tins, Mendes Cavaleiro, Orlando Lobato e Marco Aurélio. VI- Cus­
tas pro-rata, calculadas sobre Cz$ 10.000 (dez mil cruzados). Fa 
lou pelo Suscte. o Dr. Maurílio Moreira Sampaio e pela CONTEC e 
pelas Entidades Sindicais de Empregados, admitidas como assis - 
tenciais o Dr. José Torres das Neves.-.-.-.-.-.-.—.- 
- Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a Sessão às vinte e duas 
horas e quarenta minutos. Epara constar, eu, Secretário do Tribunal' 
Pleno, lavrei a presente ata, que vai assinada pelo Sr. Minis - 
tro Presidente e por mim subscrita. - Brasília aos 10 de setem - 
bro de 1986 • 1

COQUEIJO COSTA
Ministro Presidente do TST JORGE ALOISE

Secretário do Tribunal Pleno

Procuradoria Geral da Justiça do Trabalho

DIVISÃO DE DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA
SORTEIO N® 36/86
LOTE N® 01 - COM.20 PROCESSOS

AO PROCURADOR DR CARLOS CEZAR DE SOUZA NETO_____________________  
EMBARGOS
TST/E/RR/1705/85.1 - RIO GRANDE COMPANHIA DE CELULOSE DO SUL - 
m^,DOT nrnrro™ RIOCEL XXX JOSÉ INÁCIO DE SOUZA E OUTROS

TST/RR/5598/86.8 - BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A-BRADESCO 
XXX NELSON HERMENEGILDO DE SOUZA MEDEIROS 

5659/86.7 - GISLENE MENDES XXX COMPANHIA REAL DE CRÉDITO 
IMOBILIÁRIO (SUL) -2 Vol- (ANEXADO AO TST-AI- 
6198/86.2)

5660/86.5 - ÉDISON CLEBER MENDONÇA PAOLI XXX BANCO BRASI 
LEIRO DE DESCONTOS S/A-BRADESCO -2 Vol-' (ANE 
XADO AO TST—AI— 6199/86.9)

5661/86.2 - OLGA PERONDI XXX UNI BANCO-UNIÃO DE BANCOS BRA 
SILEIROS S/A -2 Vol- (ANEXADO AO TST-AI- 
6200/86.0)

5662/86.9 - LUIZ CARLOS ALVARES XAVIER SOUZA XXX TRANSROL 
NAVEGAÇÃO S/A (ANEXADO AO TST-AI-6201/86^7)

5666/86.9 - LIBERAL CORRETORA DE CÂMBIO LTDA XXX SINDICATO 
DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE SEGUROS PRIVADOS 
E CAPITALIZAÇÃO E DE AGENTES AUTÔNOMOS DE SEGU 
ROS PRIVADOS E DE CRÉDITO DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO

5667/86.6 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ENGENHEIRO PAULO DE 
FRONTIN XXX JONATAS VIANA DA COSTA

5668/86.3 - FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E 
ESTATÍSTICA (IBGE) XXX ABNER DE SOUZA

5669/86.1 - TOURING CLUB DO BRASIL XXX SINDICATO DOS EMPRE 
GADOS EM CASAS DE DIVERSÕES, EM EMPRESAS DE TU 
RISMO E EM EMPRESAS DE COMPRA, VENDA, LOCAÇÃO

. E ADMINISTRAÇÃO DE IMÓVEIS DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO -2 Vol-

5670/86.8 - TELECOMUNICAÇÕES DO RIO DE JANEIRO. S/A-TEI^ERJ 
XXX DAVI D CARVALHO COELHO E OUTROS E EMPREITEL 
-EMPREITEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA

5671/86.5 - TOURING CLUB DO BRASIL XXX JOSÉ MORAIS
5672/86.2 - ÉDISON AMARAL DOS SANTOS XXX ROBERTO AUGUSTO 

MACHADO CIDADE
5673/86.0 - OTACÍLIO DA SILVA LOPES XXX F.F. MILANEZ E FI 

LHOS LTDA ' -2 Vol-
5674/86.7 - ADÃO DOS SANTOS ALVES XXX SIT-SOCIEDADE DE 

INSTALAÇÕES TÉCNICAS S/A
AGRAVO DE INSTRUMENTO
TST/AI/6480/86.5 - MARIA LUCIA VALÕES DIMAS LIMA E OUTRAS XXX ES 

TADO DE PERNAMBUCO (ANEXADO AO TST-RR-49 76/86. 
0)
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LOTE NO 02 COM 20 PROCESSOS

AO PROCURADOR DR. CARLOS SEBASTIÃO PORTELLA________________

AÇÃO RESCISÓRIA:

TST/AR/07/8Ó. 6 - CÉLIA SILVA OSIAS XXX INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOE 
SERVIDORES DO ESTADO DE PERNAMBUCO

EMBARGOS:

TST/E/RR/4043/85.5 - ANTONIO LUIZ DE SOUZA XXX WORMALD RESMAT PARS 
CH LTDA (RESMAT EQUIPAMENTOS CONTRA INCÊNDIO- 
LTDA)

IECURSO DE REVISTA:

rST/RR/5663/86.7 - PEDRO DE ALCÂNTARA Í8RAHIM RIBEIRO XXX LICHT - 
SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A (ANEXADO AC TST/AI/ 
6202/86.4) -----------------------------------4------L

5664/86.4 - bANÓO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A- BRADESCO XXX 
MARCELO DA SILVA (ANEXADO AO TST/Al/6203/86.7)

5665/86.1 - CORRETORA PAULO WIlTÊMSÊnS‘S/A XXX RAmIRO M^SOS 
(ANEXADO AO TST/AI/6204/86.9)

5675/86.4 - PRÉÊLITURA MÚSÍCIPAl Dê ÓÕA~VISTA DO BURICÃ XXX 
NELSIO WINCK (2 VOLUMES)

5676/86.2 - IRMANDADE DA SÂNTA CASA DE MISERICÓRDIA DE PORTO 
ALEGRE E GUARACY NAYMAIER PRATES XXX OS MESMOS

5677/86.9 - ERNESTO NEUGE0AUER S/A- INDÚSTRIAS .REUNIDAS XXX 
JOÃO FERREIRA DE MELO E OUTROS (2 VOLUMES)

5678/86.6 - VALDIR GUARNIERI SALAZAR E OUTRO~m'"ÓÓMPANHIA 
ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CEEE

5679/86.4 - ELIZABETE RODRIGUES COELHO XXX BANCO DE BRÉDITO 
NACIONAL S/A (2 VOLUMES)

5680/86.1 - CENTRAL DE COOPÊRATIVAS' DE PRODUTOS RURAIS DO 
RIO GRANDE DO SUL LTDA XXX AÍRTON MAGALHÃES RE- 
BELLO

5681/36.8 - METALÚRGICA MATARAZZO S/A XXX LAURY VAZ MARTINS
5682/86.6 - BANCO ITAÚ S/A XXX 30SÉ CARLOS LEWIS (2 VOLUMES)
5683/86.3 - BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A XXX CARLOS ROBÉR- 

TO berriel
5684/86.0 - BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A- BRADESCO XXX 

30SÉ NILSON BUENO FARIAS

AGRAVO DE INSTRUMENTO:

TST/AI/5820/86.0 - COMPANHIA DE SANEAMENTO BÃSICO DO ESTADO DE SÃO 

PAULO - SABESP XXX ALTAMIRO SÃTIRO DOS SANTOS E 
OUTROS

5821/86.7 - BICICLETAS MONARK S/A XXX JOSÉ COELHO DA SILVA

LOTE N2 03 COM 20 PROCESSOS
AO PROCURADOR DR. MURYLLO DE BRITTO SANTOS FILHO
AÇÃO RESCISÓRIA:
TST/AR/O45/85.7 - ANTENOR SIMÕES SANTANA E OUTROS XXX REDE FER­

ROVIÁRIA FEDERAL S/A
EMBARGOS:
TST/E/RR/4359/85.9 - ALOISIO HERMELINO TUDE DE MELO XXX EMPRESA 

BRASILEIRA DE TERRAPLANAGEM LTDA - EMBRATE 
(4 VOLUMES)

RECURSO DE REVISTA:
TST/RR/1883/86.5 - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE DE 

LIMEIRA XXX PAULINO CASTELLO E OUTRA
5685/86.8 - BANCO DO .ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S/A XXX 

IOLANDA RODRIGUES DIAS
5686/86.5 - CENTRO EDUCACIONAL SENHORA DO CARMO LTDA XXX 

ANA CRISTINA DE JESUS SILVA
5687/86.2 - CARLOS AUGUSTO SCHUBERT XXX BRAGA REPRESENTA 

ÇÕES COMERCIAIS
5688/86.0 - BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A - BRADESCO 

XXX BENITO SESPEDE BENTEO
5689/86.7 - AGOSTINHO DE GOUVEIA E OUTROS XXX COMPANHIA 

SANTISTA DE TRANSPORTES COLETIVOS
5690/86.4 - S/A ESTADO DE MINAS XXX OSVALDO RODRIGUES RO 

CHA (2 VOLUMES)
5691/86.1 - S/A INDÚSTRIAS REUNIDAS F. MATARAZZO XXX RA­

FAEL PEDRO DE FARIAS (2 VOLUMES)
5692/86.9 - BANCO DA AMAZÔNIA S/A XXX SINDICATO DOS EM­

PREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS NO ESTA 
DO DA BAHIA

5693/86.6 - COMERCIAL DE ALIMENTOS SÃO CIPRIANO LTDA XXX 
MILTON DE OLIVEIRA CARNEIRO E OUTROS

5694/86.3 - MARÍLIA BATISTA DE SOUZA BOAVENTURA XXX COM­
PANHIA DE URBANIZAÇÃO DE GOIÂNIA - COMURG

5695/86.1 - CALIXTO BARBOSA FERREIRA XXX COMPANHIA DE 
URBANIZAÇÃO DE GOIÂNIA - COMURG

5696/86.8 - COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRA­
SIL - NOVACAP XXX ADEMAR MORAIS LUCENA

AGRAVO DE INSTRUMENTO:
TST/Al/5822/86.4 - CETENCO ENGENHARIA S/A aXX JACINTO GOMES FER 

NANDES NETTO
5823/86.2 - S/A INDÚSTRIAS REUNIDAS F. MATARAZZO XXX JO­

SÉ MADUENO MOREIRA
5824/86.9 - JOSÉ DE OLIVEIRA XXX USINA AÇUCAREIRA ESTER 

S/A
5825/86.6 - EMPRESA GONTIJO DE TRANSPORTES LTDA XXX ADI — 

LAU ANTONIO PEREIRA
5826/86.4 - FIDÉLIS MARTINS DE CASTRO (FAZENDA BELA AURORA) 

XXX JOSÉ REINALDO MUNIZ
LOTE NS 04 COM 20 PROCESSOS
AO PROCURADOR DR; OTHO1WALDI ROCHA
EMBARGOS: - ----------------------------------------- -- --------------------------------
TST/E/BB/4397/85.5 - NEIDE PROCÓPIO DE VASCONCELOS XXX COMPANHIA 

DE CIGARROS SOUZA CRUZ (II VOL)

RECURSO DE REVISTA:
TST/RR/7357/34 - DIMAS RIBEIRO DA SILVA E TOSHIBA DO BRASIL S/A

XXOS MESMOS 1
5697/86.5 - COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRA­

SIL - NOVACAP XXX AUGUSTO DE OLIVEIRA SOUSA
5698/86.3 - CLUBE DE OFICIAIS REFORMADOS E DA RESERVA DAS 

FORÇAS ARMADAS XXX ANTÔNIO ASTORGA
5699/86.0 - RUBENS TEIXEIRA DE SIQUEIRA MAGALHÃES XXX MA- 

DELEINE RIBEIRO COLAÇO
5700/86.1 - BANCO BOAVISTA S/A XXX CONCEIÇÃO DE MARIA HEN 

RIQUE PEREIRA DE LEMOS
5701/86.8 - SOFRUTA INDÚSTRIA ALIMENTÍCIA LTDA XXX LAIR 

CARDOSO MAIA
5702/86.5 - JOSEFA BATISTA DA SILVA XXX CONFECÇÕES RENEBÊ 

LTDA
5703/86.3 - BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S/A - BANESPA XX 

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS 
BANCÁRIOS NO ESTADO DO ESPIRITO SANTO

5704/86.0 - BANCO DO ESTADO DE MINAS GERAIS S/A E SINDICA 
TO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁ­
RIOS DE TERESÓPQLIS XXX OS MESMOS

5705/86.7 - MARLENE GOMES DE ANDRADE XXX INDÚSTRIA BRASI­
LEIRA DE LAVANDERIA LTDA _____

5706/86.5 - MARIA APPARECIDA BEVILACQUA E OUTRA XXX FUNDA­
ÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTA­
TÍSTICA - IBGE (II VOLS)

5707/86.2 - COOPERATIVA DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO BRA­
SIL XXX SEBASTIÃO SIQUEIRA LIMAS

5708/86.9 - CARLOS ALBERTO GOMES XXX EMPRESAS NUCLEARES 
BRASILEIRAS S/A - NUCLEBRÁS

5709/86.7 - FRANCISCO BEZERRA DE ALMEIDA XXX COMPANHIA DE 
TRANSPORTES COLETIVOS DO ESTADO DO RIO DE NA- 
NEIRO - CTC

AGRAVO DE INSTRUMENTO:
TST/AI/OÒ65/86.3 - DÃRIO MOURA DE ARAÚJO XXX CASAS SENDAS COMER­

CIO E INDÚSTRIA S/A
0067/86.7 - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE SEGU­

ROS PRIVADOS E CAPITALIZAÇÃO E DE AGENTES AUTO 
NOMOS DE SEGUROS PRIVADOS E DE CRÉDITO DO ESTA 
DO DO RIO DE JANEIRO XXX PREVDATA - SOCIEDADE 
DE PREPDÉNCIA COMPLEMENTAR DA DATAPREV

AGRAVO DE INSTRUMENTO:
TSt/aI/OO68/36.5 - ADALGISA HYODO XXX NOVOS HOTÉIS DA GUANABARA 

S/A
0071/86.7 - RAPHAEL MUCHELLI XXX ESPÓLIO DE JOSÉ ANTÔNIO 

DA SILVA
0072/86.4 - SIDNEY COSTA XXX REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A

LOTE NO 05 COM 20 PROCESSOS

AO PROCURADOR DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

EMBARGOS:
TâT/E/HR-4662/85.5 - JOSE ILDEU MENEZES E BANCO DO BRASIL S/A XXX OS MES­

MOS (2 VOL.)

RECURSO DE REVISTA:
TsVRà-57ío/êKZ ” - casas da banha comercio e industria s/a xxx eovaldo 

CARLOS SANTOS (2 VOL.)
5711/86.1 - SUPERMERCADOS MUNDIAL LTDA XXX JOSÉ BRITO COSTA
5712/86.9 - MARISA RODRIGUES MARQUES XXX SESI - SERVIÇO SOCIAL

DA INDÚSTRIA <2 VOL.)
5713/86.6 - NEMBERG BAZILIO DA SILVA E OUTRA XXX CIRCULO DO LI­

VRO S/A
5714/86.3 - BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A - BRADESCO XXX AN­

TONIO BOBADILHA ’
5715/86.1 - VALDECIR DA SILVA LIHA E OUTRA XXX ESTADO DO AMAZO­

NAS (2 VOL.)
5716/86.8 - EVANGELIStA RODRIGUES XXX ALBA QUÍMICA S/A - INDUS­

TRIA E COMPANHIA
5717/86.5 - JORGE DONIZETI DOS SANTOS SYRIO XXX PENEDO & COMPA­

NHIA LTDA
5718/86.2 - F.M. RODRIGUES & COMPANHIA LTDA XXX MANOEL CARDOSO

PINHEIRO
5719/86.0 - RHODIA S/A XXX FRANCISCO MARQUES VIEIRA
5720/86.7 - IDANIR JOAQUIM DA SILVA XXX COMPANHIA BRASILEIRA DE

PROJETOS E OBRAS (CBPO)
5721/86.4 - MOORE FORMULÁRIOS LTDA XXX UALDEMAR VUJI AÇAKURA •
5722/86.2 - PEDRO DONIZETTI RIBEIRO XXX CASA GRANDE HOTEL S/A I
5723/86.9 - MERKC SHARP & DDHME QUÍMICA E FARMACÊUTICA LTDA XXX

GEAZI COSTA LIMA

AGRAVO DE INSTRUMENTO;
TST/AI-5827/86.1 - BANCO 00 ESTADO DE MINAS GERAIS S/A - BEMGE XXX FA-

DLALLA LUTFALLA
5828/86.8 - FLENDER BRASIL LTDA XXX GERALDO FERREIRA DE OLIVEI­

RA E OUTROS
5829/86.6 - ANTONIO DE PAULA E OUTRO XXX MANNESMANN S/A
5830/86.3 - ELSINIO DE XSUS FELIX XXX MANNESMANN S/A
5831/86.0 - ANTÔNIO DOS SANTOS PACHECO XXX MANNESMANN S/A

LOTE ND 06 CÜH 20 PROCESSOS

AO PROCURADOR DR. JEFERSON LUIZ PEREIRA COELHO

EMBARGOS:
TST/E/RR-5548/85.4 - JOEL DA SILVA SANTOS E OUTROS XXX REDE FERROVIÁRIA 

FEDERAL S/A
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RECURSO DE REVISTA: 
TST/RR-5724/86.6

5725/06.4

5726/86.1
5727/86.8
5728/86.6

5729/86.3

5730/86.0
5731/86.8

5732/86.5

5733/86.2

5734/86.0

5735/86.7

5736/86.4
5737/86.1

- CAIXA ECONÔMICA 00 ESTADO DE SÃO PAULO S/A XXX IJANI 
CE SILVESTRIN DELFINO

- BANCO EUROPEU PARA A AMÉRICA LATINA (SEAL) S/A XXX 

ANNE LAURE JOLY
- TÊXTIL TABECOU S/A XXX IVANI LOVO DE PASCHOA
- COMPANHIA LITOGRÁFICA ARAGUAIA XXX SÉRGIO ROSSI
- ELETRO FLEX S/A - INDUSTRIAS PLASTICAS XXX LUIZ AL­

VES DA SILVA E OUTRO
- DORIVAL RODRIGUES TEIXEIRA E OUTROS XXX COMPANHIA DÇ 

CAS DO ESTADO DE SÃO PAULO - CODESP (2 VOLUMES)
- MARIA JOSÉ MIRANDA XXX HOSPITAL MODERNO S/A
- BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A - BRADESCO XXX FER 

NANDO ANTONIO MARQUES DA SILVA
- SEVERINO FRANCISCO DA SILVA XXX UATSON WILLIAMS DC 

BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
- panificadora luxuosa continental ltda xxx sindicato 

DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO HOTELEIRO E SIMILARES DE 
SÃO PAULO

- CETEST - AR CONDICIONADO S/A£ STARCO S/A - INDUSTRIA 
E COMÉRCIO E ICAF - IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE ARTEFA­
TOS DE FERRO XXX NARDY RUSSCMANO FILHO E MASSA FALI­
DA DE CEBEC S/A ENGENHARIA E INDUSTRIA (2 VOL.)

- FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A XXX GUMERCINDO BINAT- 
TI E OUTROS (2 VOL.)

- CARLOS PORTO DE ANDRADE XXX BANCO REAL S/A E OUTRA
- VANDERLEI TADEU DE SOUZA XXX ITAMARATI - TRANSPORTES 

E MÃO DE OBRA LTDA

AGRAVO DE INSTRUMENTO:
TST/aI-^SZ/B'^----------  VICENTE CUSTÓDIO DA FONSECA XXX MANNESMANN S/A 

5833/86.5 - BANCO DO BRASIL S/A XXX ANGELO DANTE DE MARTINI E
OUTRO

5834/86.2 - GILMAR MARCOS RIBEIRO E OUTROS XXX TRANSTRATOR-TRAIÇ
PORTE DE CARGAS E REPRESENTAÇÕES LTDA E OUTRA

5835/86.0 - ÁLVARO RODRIGUES DE SOUZA XXX ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL

5836/86.7 - RENATO VIEIRA RODRIGUES XXX BANCO MAISONNAVE S/A

LOTE N2 07 COM 20 PROCESSOS
AO PROCURADOR DR. JÚLIO ROBERTO ZUANY

TST/E/RR/6579/85.8 - FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A XXX OSWALDO 
GONÇALVES LACHICA

TST/RR/5738/86.9 - FUNDAÇÃO CENTRO TECNOLÓGICO DE MINAS GERAIS - 
CETEC X?X ROBERTO SIMÃO

5739/86.6 - FRANCISCO JOSÉ MOREIRA DE ABREU XXX BANCO 
NACIONAL S/A ,

5740/86.3 - SERVITA - SERVIÇOS E EMPREITADAS RURAIS S/C 
LTDA XXX VITOR DA SILVA (2 VOLUMES)

5741/86.1 - NILVO HARI LANDSKRON XXX EDITORA VISÃO LTDA 
(2 VOLUMES)

5742/86.8 - COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CEEE
XXX PAULO ERCÍLIO BARBOSA E OUTROS (2 VOLUMES)

5743/86.5 - FLÁVIO PINHEIRO SEFERIN E OUTROS XXX COM­
PANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CEEE (2 
VOLUMES)

5744/86.3 - CONSTRUÇÓES E COMÉRCIO CAMARGO CORRÊA S/A XXX 
LUIZ INÁCIO OLIVEIRA

5745/86.0 - JOSÉ GLADSTONE FERREIRA BRANT XXX FUNDAÇÃO 
DAS PIONEIRAS SOCIAIS - HOSPITAL SARAH KUBITS- 
CHEK (2 VOLUMES)

5746/86.7 - GEMA S/A - EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS XXX MA­
RIA ALICE MARTINS LESSA (2 VOLUMES)

5747/86.5 - DILMA DORNELES BARBOSA XXX BANCO MERCANTIL DE 
SÃO PAULO S/A (2 VOLUMES)

5748/86.2 - SÉRGIO LÓES DE ARAÚJO XXX EMPRESA BRASILEIRA 
DE ENGENHARIA S/A - EBE

5749/86.9 - COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS - CEMIG 
XXX JOÃO apolCnio DINIZ

5750/86.7 - JOSÉ AMÉRICO SEVERINO XXX COMPANHIA FERRO 
BRASILEIRO S/A

5751/86.4 - BANCO NACIONAL S/A XXX FERNANDO DE ANDRADE 
RESENDE

AGRAVO DE INSTRUMENTO: •
TST/AI/5837/86.4 - JORGE SOUZA COSTA XXX COMPANHIA ESTADUAL DE 

ENERGIA ELÉTRICA - CEEE
5838/86.1 - JOÁO ARCELI VAZ XXX EMPRESA CONSTRUTORA ER­

NESTO WOEBCKE S/A
5839/86.9 - HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S/A XXX 

INEZ MENEZES SIMÕES
5840/86.6 - ARTHUR BALDUÍNO MATTE XXX COMPANHIA ESTADUAL 

DE ENERGIA ELÉTRICA - CEEE
5841/86.3 - COMPANHIA RIOGRANDENSE DE LATICÍNIOS E CORRELA 

TOS - CORLAC XXX JOÃO HREMALACK E OUTRO

LOTE N? 08 - COM 20 PROCESSOS
AO PROCURADOR DR ROQUE VICENTE FERRER

EMBARGOS
TST/E/RR/5625/84 - UNIBANCO-UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A XXX 

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS 
BANCÁRIOS DE CAMPOS

RECURSO DE REVISTA
TST/RR/5752/86.1 - BANCO NACIONAL S/A XXX DERMEVAL FERNANDO DOS 

SANTOS
5753/86.9 - REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A XXX DERCI GALDINO 

PEREIRA

5754/86.6 - POHLIG-HECKEL DO BRASIL S/A-INDÚSTRIA E COMÉR 
CIO XXX MÁRIO OTÁVIO DOS SANTOS

5755/86.3 - ESCOLA NOSSA SENHORA D'ASSUMPÇÃO SOCIEDADE Cl 
VIL LTDA XXX MARIA LÍGIA MENDES

5756/86.1 - JOSÉ APARECIDO DA CRUZ XXX TECNOLOGIA S/C LTDA 
E CONSTRUTORA PASSARELLI S/A

5757/86.8 - FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES EM ESTABELECIMENTOS 
DE ENSINO DO ESTADO DE SÃO PAULO XXX ESCOLA 
FISK—Kl SHORBHAI RANCHOD

5758/86.5 - ADÃO JOAQUIM DE PAULA XXX TIKAL CONSTRUTORA 
LTDA

5759/86.2 - SIGEO ABE XXX JORGE CARDOSO DO NASCIMENTO
5760/86.0 - AGRO PECUÁRIA CAIEIRA S/A XXX MARIANA LOPES OLJ 

VEIRA
5761/86.7 - JOÃO ROBERTO DE FREITAS E HOSPITAL DAS CLÍNICAS 

DA FACULDADE DE MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO DA 
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO XXX OS MESMOS

5762/86.4 - PAULO IVAN RODRIGUES VEGA XXX BANCO BRASILEIRO 
DE DESCONTOS S/A-BRADESCO (ANEXADO AO TST-AI- 
6263/86.1)

5763/86.2 - BICICLETAS MONARK S/A XXX GRIMALDO DE SOUZA MA 
FRA E OUTROS

5764/86.9 - COMPANHIA AGRÍCOLA LUIZ ZILLO E SOBRINHOS XXX 
BENEDITO DONIZATTI PURIDELLI

5765/86.6 - CAPUAVA CARBONOS INDUSTRIAIS S/A XXX EDVALDO JE 
SUS RODRIGUES -2 Vol-

AGRAVO DE INSTRUMENTO
TST/Al/5842/86.1 - ERNANE PAULO RODRIGUES TESH (PATRÍCIA AUTOMÓ 

VEIS) XXX GERALDO PRAXEDES
5843/86.8 - AMBERGEN S/A-INDÚSTRIA DO CAFÉ XXX JOÃO DA RO­

CHA FRAGA
5844/86.5 - POSTO DE SERVIÇOS STATUS LTDA XXX LEVI DUTRA
5845/86.3 - SOCIEDADE PELOTENSE DE ASSISTÊNCIA E CULTURA 

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO XXX MARIA DA LUZ FONTES 
DA SILVA

LOTE NB 09 - COM 20 PROCESSOS

AO PROCURADOR DR. JONHSON MEIRA SANTOS

EMBARGOS:

TST/E/RR/7540/85.0 - AFRANIO DE CARVALHO E OUTROS XX FUNDAÇÃO CHESF DE ASSISTÈN 
CIA E SEGURIDADE SOCIAL - FACHESF (2 VOLUMES)

RECURSO DE REVISTA:

TST/RR/5766/86.4 - MILTON MAGALHÃES DE OLIVEIRA XX SNCI - MINAS GERAIS ARTIGOS 
DOMÉSTICOS LTDA

5767/86.1 - ESTADO DE MINAS GERAIS XX MARIA GOMES DE ANDRADE
5768/86.8 - HELMUTH GREIVE XX MANNESMANN S/A
5769/66.6 - GOYANA S/A - INDÚSTRIA BRASILEIRA DE MATÉRIAS PLÁSTICAS XX 

ELIO FERNANDES DE SOUZA
5770/86.3 - JULIÃO CABELLERO (FAZENDA CACHOEIRINHA) XX LUIZ ANTONIO MEN­

DONÇA
5771/86.0 - PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRÃS XX PLÁCIDO 30SÉ DOS SAN 

TOS E OUTROS (2 VOLUMES) *
5772/86.8 - ALEXANDRE WOFF BERGER XX FUNDAÇÃO LEGIÃO BRASILEIRA DE ASSIS

TÉNCIA - LBA (2 VOLUMES)
5773/86.5 - PANIFICADORA E CONFEITARIA CARINÁS LTDA XX SINDICATO DOS EM 

PREGADOS NO COMÉRCIO HOTELEIRO E SIMILARES DE SÃO PAULO
5774/86.2 - CETENCO ENGENHARIA S/A XX ZEFERINO MESQUITA DE SOUZA
5775/86.0 - BANCO DE INVESTIMENTO LAR BRASILEIRO S/A XX JOSÉ ALVES MAR 

TINS
5776/86.7 - AMESP - ASSISTÊNCIA MÉDICA DE SÃO PAULO LTDA XX 30Ã0 CARVA - 

LHO DE SOUZA
5777/86.4 - AMALFI TAXIS LTDA XX NILSON RODRIGUES
5778/86.1 - HASPA-HABITAÇÃO SÃO PAULO S/A DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO XX VA 

NACI CONCEIÇÃO CSCH
5779/86.9 - OSCAR JOSÉ CORREIA XX BICICLETAS MONARK S/A

AGRAVO DE INSTRUMENTO:

TST/Al/5846/86.0 - EXPRESSO RIO GUAÍBA LTDA XX CARLOS ALBERTO DE LIMA
5847/86.7 - MUNICÍPIO DE CERRO LARGO XX MARINA MARIA SCHMITZ
5848/86.5 - BANCO DO BRASIL S/A XX JOSÉ ARLINDO RAMBOR
5849/86.2 - TRANSFORTE SUL - SERVIÇOS DE SEGURANÇA LTDA XX LUIZ ANTONIO 

BORGES DO AMARAL
5850/86.9 - COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO - CORSAN XX ADÃO CLÁU

DIO VILLANI

LOTE NB 10 COM 20 PROCESSOS

AO PROCURADOR DR., FERNANDO ERNESTO DE ANDRADE COURA

ACRA VO DE INSTRUMENTO;

TST/Al/5851/86.7 - M. ROSCOE S/A ENGENHARIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
■ XXX ANAURELINO ROSA DA SILVA

5852/86.4 - COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO- CORSAN XXX 
JOSÉ BATAGLIN

5853/86.1 - BANCO ITAÚ S/A XXX SÉRGIO EDUARDO ARAGÃO TEIXEI­
RA

5854/86.9 - M. ROSCOE S/A - ENGENHARIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIC 
XXX SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS 
DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE' ESTEIO

5855/86.6 - TABACOS BRASILEIROS LTDA XXX ANTONIO DELFINO DE 
MOURA

5856/86.3 - EDEN LOURIVAL PEREZ XXX KESSLER E FILHOS LTDA 
5857/86.1 - TRANSPORTADORA LASI LTDA XXX ALMEIDA PEREIRA 
5858/86.8 - BANCO DO BRASIL S/A XXX I VO MARINO DA SILVA 
5860/86.2 - BRASITEST- ASSESSORIA E PESQUISAS APLICADAS E C0| 

MERCIAL DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS DE ENSAIOS’ 
LTDA XXX GERALDO DUARTE LISBOA LOBO

5861/86.0 - CÍCERO MOREIRA DE FREITAS E OUTROS XXX BANCO NA­
CIONAL DE CRÉDITO COOPERATIVO S/A- BNCC

5862/86.7 - EVANDRO MOTA ARAÚJO XXX FRANCISCO ALVES MACIEL
5863/86.4 - COMPANHIA BANCREDIT DE SERVIÇOS- GRUPO ITAÚ XXX 

PETRÚLEO LINS DOS SANTOS
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5864/86.2 - 3AMPA- COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA XXX RICARDO NEI 
DE OLIVEIRA LIMA TELLES

5865/86.9 - OLGA AUGUSTO DA FONSECA FERREIRA E OUTRA XXX COM 
PANHIA NACIONAL DE TECIDOS NOVA AMÉRICA

5866/86.6 - AGENCO ENGENHARIA E CONSTRUÇ0ES LTDA XXX 3OSÉ DO 
MINGOS FERREIRA

5867/86.4 - STANDARD ELETRÔNICA S/A XXX FRANCISCO JAVIER CAR 
TEZ REYES GARCIA

5868/86.1 - MONASTÉRIA CONFECÇ0ES E COMPANHIA XXX MARIA HELE 
NA DOS SANTOS DINANTES

5869/86.8 - FORJAS BRASILEIRAS S/A- INDÚSTRIA METALÚRGICA XX 
PAULO FERREIRA 8RASILIENSE

5870/86.6 - BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A XXX ADAILTON PE­
REIRA

5871/86.3 - TRANSPORTES ESTRELA AZUL S/A XXX PEDRO NUNES CA- 
ZÉ

LOTE WS 11 COM 06 PROCESSOS
AO SUBPROCURADOR-GERAL: NORMA AUGUSTO PINTO
AGRAVO DE INSTRUMENTO:
TST/AI/5872/86.O - SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE 

PANIFICAÇÃO, CONFEITARIA, DE PRODUTOS DE CACAU 
E BALAS E DE TORREFAÇÃO E MOAGEM DE CAFÉ DO 
MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO XXX J. TAVARES E 
FILHOS LTDA

5873/86.8 - RESIDENTIAL IGLOO INN XXX DEMONSTHENES COVA PE 
LICIER FILHO

5874/86.5 - SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE 
PANIFICAÇÃO, CONFEITARIA, DE PRODUTOS DE CACÃU 
E BALAS E DE TORREFAÇÃO E MOAGEM DE CAFÉ DO 
MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO XXX A. F. CHAGAS - 
PADARIA

5875/86.2 - HUGO AUGUSTE XXX FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO 
DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - IBGE

5876/86.0 - CEDAE - COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS 
XXX SEBASTIÃO DE CASTRO SILVA

5877/86.7 - WILSON BORGES DE BARROS XXX INDASA - INDÚSTRIA 
DE ALIMENTOS S/A

LOTE N? 12 - COM 05 PROCESSOS
AO SUBPROCURADOR-GERAL DR. HEGLER JOSÉ HORTA BARBOSA
PRECATÓRIO:-
TST/PREC/17O4O/86.0 - MARIA MARGARIDA DE OLIVEIRA GOMES XXX BASE 

AÉREA DE BRASÍLIA (UNIÃO FEDERAL)
EMBARGOS:-
TST/E/RR/8612/85.7 - ALBERTO JANSEN PEREIRA XXX COMPANHIA DE CIGAR 

ROS SOUZA CRUZ (II VOLUMES)
RECURSO DE REVISTA
TST/RR/5780/86.6 - SINDICATO DOS OPERÁRIOS NOS SERVIÇOS PORTUÁRIOS 

DE SANTOS, SÃO VICENTE, GUARUJÁ E CUBATÃO XXX 
ADEMOZÉLIA PEREIRA TRINDADE 

5781/86.3 - MINAS FORTE S/A XXX ERALDO SILVA ROSA
AGRAVO DE INSTRUMENTO: -
TST/AI/5878/86.4 - LUSO BRASILEIRA TENIS CLUBE XXX MANOEL DE CARVA 

LHO

LOTE NO 13 - COM 20 PROCESSOS •

AO PROCURADOR DR. ELIANA TRAVERSO CALECARI

AÇÃO RESCISÓRIA:
TST/AR/48/85.9 - SYLVIO GUIMARÃES LfioO E OUTRO XX PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PE 

TROBRÁS

EMBARGOS:
TST/E/RR/9264/85.4 - AZENY MOREIRA FREIRE XX ECHLIN DO BRASIL S/A INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO

RECURSO DE REVISTA:

TST/RR/57B2/86.1 - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE SEGUROS PRIVADOS E 
CAPITALIZAÇÃO E DÈ AGENTES AUTÔNOMOS E DE SEGUROS PRIVADOS E 
DE CRÉDITO 00 ESTADO DO RIO DE 3ANEIR0 XX ULTRAVAL-OISTRIBUI 
DORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA

5783/86.8 - EDSON SAMUEL DE OLIVEIRA XX COMPANHIA NACIONAL DE TECIDOS NO 
VA AMÉRICA

5784/86.5 - REGINA MOREIRA DA SILVA XX COBRASA-COMPANHIA BRASILEIRA DE 
ALIMENTAÇÃO

5785/86.3 - ANTONIO SÉRGIO BARBOSA - DF XX 30Ã0 BATISTA DA SILVA
5786/86.0 - 3BÃ0 CAETANO MAIA XX SOCIEDADE DE TRANSPORTES COLETIVOS DE 

BRASÍLIA LTDA - TCB (2 VOLUMES)
5787/86.7 - LEDA DOS SANTOS GONÇALVES XX CASAS OA BANHA COMÉRCIO E INDÚS 

TRIA S/A (2 VOLUMES)
5788/86.5 - BANCO 00 BRASIL S/A XX 3ARDEN CALDAS MOEDA (2 VOLUMES) 
5789/86.2 - AUGUSTINHO DIVINO DE AGUIAR £ OUTROS XX COMPANHIA DE URBANI-' 

ZAÇÃO DE GOIÂNIA - COMURC i
5790/86.9 - BANCO ITAÚ S/A XX 30SÉ HAURO SANTINI
5791/86.7 - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE GOIÁS-CODEG XX 

WALDECK DA SILVA ASSUNÇÃO
5792/86.4 - BANCO REAL S/A XX ENÉAS 3ESUS DE SOUZA
5793/86.1 - BANCO BRASILEIRO 0£ DESCONTOS S/A - BRADESCO XX HTLDE8RAND0 

ALVES OA COSTA
5794/86.9 - ODUVALDO 30SÉ OA COSTA E OUTROS XX BANCO 00 ESTADO DE GOIÁS 

S/A (2 VOLUMES)

AGRAVO DE INSTRUMENTO:

TST/AI/5879/86.1 - RAUL OOMINGUES LUCAS DE OLIVEIRA XX SOCIEDADE TAPA3ÓS DE 
MÃO DE OBRA LTDA

5880/86.9 - BANCO PINTO DE MAGALHÃES S/A XX EDSON 30SÉ CLEMENTE DE ABREU 
5881/86.6 - LUIZ CARLOS MAGALHÃES MARTELO XX HOLLINGSWORTH 00 BRASIL TER 

MINAIS ELÉTRICOS LTDA

5882/86.3 - FÁBRICA DE PAPEL E PAPELÃO NOSSA SENHORA DA PENHA S/A XX 
SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE PAPEL, PAPELÃO , 
CELULOSE, PASTA DE MADEIRA E CORTIÇA DE ITAPIRA (ANEXADO AO 
TST/AI/58B3/86.1)

Brasília, 17 de setembro de 1986.

p/WAGNER ANTÓNIO PIMENTA 
Procurador-Geral

LOTE NS 01 - COM 20 PROCESSOS

AO PROCURADOR DR. CARLOS SEBASTIÃO PORTELLA

RECURSO ORDINÁRIO:
TST/R0/DC/0666/86.1 - SINDICATO NACIONAL DA INDÚSTRIA DO CIMENTO E OUTRA XX FE 

DERAÇÃO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E 
DO MOBILIÁRIO DO ESTADO DE SÃO PAULO

0667/86.9 - SINDICATO DOS HOSPITAIS, CLÍNICAS, CASAS DE SAÚDE, LABORA 
TÓRIOS DE PESÓUISAS E ANÁLISES CLÍNICAS, INSTITUIÇÕES BE 
NEFICENTES, RELIGIOSAS E FILANTRÓPICAS DO ESTADO DE SAO 
PAULO XX SINDICATO DOS EMPREGADOS DE EDIFÍCIOS, PORTEIROS 
E CABINEIROS DE SÃO PAULO E SINDICATO DOS BANCOS NO ESTA­
DO DE SÃO PAULO E OUTROS (2 VOLUMES)

AR/0673/66.3 - CARIOCA REFEIÇÕES INDUSTRIAIS LTDA XX GILSON FERREIRA DOS 

SANTOS E OUTROS
HS/0665/86.4 - BENEDITO GIROTTO XX EXMA. SENHORA 3UÍZA PRESIDENTE DA 353 

3UNTA DE CONCILIAÇÃO E 3ULGAMENT0 DE SÃO PAULO

EMBARGOS:
TST/E/RR/3086/84 - ARMANDO CARDOSO DE QUEIROZ XX BANCO DO BRASIL S/A

RECURSO DE REVISTA :

TST/RR/5795/86.6 - BANCO NACIONAL S/A XX 30SÉ LUIZ FERREIRA (2 VOLUMES)
5796/86.3 - M. MONTEIRO & COMPANHIA LTDA XX LINDÁURIA MARIA LEDO 
5797/86.1 - W. ROTH i COMPANHIA LTDA XX IVETE CELESTINO DOS SANTOS 
5798/86.8 - COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS-CMTC XX GERALDO 

FLORÊNCIO DE ABREU
5799/86.5 - COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CEDAE XX ACYR FERNAN 

DES PIRES (2 VOLUMES)
5800/66.6 - INDÚSTRIAS ROMI S/A XX ORLANDO SÉTIMO LAUDISSI
5801/86.3 - LEMBRASUL SUPERMERCADOS LTDA XX 30AQUIM BARBOSA
5802/86.1 - DIÁRIO DE PERNAMBUCO S/A XX NAIR HAZIN DA SILVA
5803/86.8 - BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A XX 30SÉ NILSON DOS SANTOS 
5804/86.5 - BANCO DO BRASIL S/A XX AGÁPITO MARTINS DE OLIVEIRA

AGRAVO DE INSTRUMENTO:

TST/AI/1678/86.6 - COROA S/A - CORRETORA DE VALORES XX AGOSTINHO ROBAINA DO 
AMARAL

5884/86.8 - COMPANHIA CATARINENSE DE ARMAZENAMENTO - COCAR XX VALDIR IVO 
SCHOLESSER-

5885/86.5 - ADEMIR FERREIRA DA SILVA E OUTROS XX CENTRAIS ELÉTRICAS DO 
NORTE 00 BRASIL S/A - ELETRONORTE

5886/86.3 - CINBESA - COMPANHIA DE INFORMÁTICA DE BELÉM XX MARIA CRISTI­

NA DE ALMEIDA BUARQUE
5887/86.0 - INDÚSTRIAS ALIMENTÍCIAS FLÓRIDA S/A XX LANDI PANT03A

LOTE N- 02 - COM 20 PROCESSOS
AO PROCURADOR DR MURYLLO DE BRITTO SANTOS FILHO

RECURSO ORDINÁRIO
TST/R0/DC/0668/86.6 - CASA DE SAÚDE E MATERNIDADE SANTA FILOMENA 

S/A E OUTRA XXX SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DO 
RIO CLARO

0669/86.3 - FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NA AGRICULTURA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO E OUTRO XXX SINDICA­
TO DA INDÚSTRIA DO AÇÚCAR NO ESTADO DE SÃO 
PAULO E OUTROS

AR/0678/86.9 - CELSO TEODORO DA SILVA E OUTROS XXX TELECO 
MUNICAÇÓES DO RIO DE JANEIRO S/A-TELERJ

MS/0683/86.6 - UNIÁO FEDERAL XXX JUIZ PRESIDENTE DA JUNTA 
DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE ILHÉUS

EMBARGOS
TST/E/RR/6526/84 - BANCO ECONÓMICO S/A E MANOEL LAURITO PIMENTA 

LEAL XXX OS MESMOS -2 Vol-
RECURSO DE REVISTA
TST/RR/5805/86.2 - NILVA SOARES DE LIMA E OUTROS XXX ESTADO DE PER 

NAMBUCO
5806/86.0 - SORVANE-SORVETES E PRODUTOS.ALIMENTÍCIOS DO 

NORDESTE S/A XXX ERALDO PONTEIRO DE CARVALHO
5807/86.7 - USINA PUMATY S/A XXX ANTONIO MARQUES DA SILVA 

E OUTROS
5808/86.4 - PERNAMBUCO QUÍMICA S/A-PERQUÍMICA XXX RAIMUNDO 

BEZERRA
5809/86.2 - GENERAL ELECTRIC DO BRASIL S/A XXX JOSÉ MAR - 

TINS COSTA
5810/86.9 - ANTÃO JOÃO VEZO FILHO XXX ESCRITÓRIO CENTRAL 

DE ARRECADAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO - ECAD
5811/86.6 - SEBASTIÃO DE OLIVEIRA BARROS XXX PANCRETO MATE 

RIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA
5812/86.4 - FRIGORÍFICO BORDON S/A XXX CARLOS MACHADO 
5813/86.1 - CASAS GUANABARA COMESTÍVEIS LTDA XXX JUVENAL

DIAS
5814/86.8 - BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A - BRADESCO 

XXX ARMANDO IWAO KATAYAMA -2 Vol-
AGRAVO DE INSTRUMENTO
TST/AI/5888/86.7 - ANTONIO DA SILVA RATIS XXX EMPRESA "A PROVÍN­

CIA DO PARÁ" LTDA
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5889/86.5 - COMPANHIA FLORESTAL MONTE DOURADO XXX RAIMUNDO 
LIVRAMENTO MAIA

5890/86.2 - COMPANHIA FLORESTAL MONTE DOURADO XXX CARLOS 
JORGE RODRIGUES

5891/86.9 - ADEGA DO REI LTDA XXX EVANDRO SANTOS

5908/86.7 - BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A - BRADESCO XXX 
MARIA CRISTINA FRAGOSO DO NASCIMENTO

5909/86.4 - BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A XXX ÁLVARO JOSÉ 
VIEIRA

LOTE N5 02 - COM 20 PROCESSOS

TST/Al/5892/86.7 - PAULO CÉSAR SANTOS DA PAIXÃO XXX E. A. SABAT E 
COMPANHIA LTDA

LOTE NO 3 COM 20 PROCESSOS

AO PROCURADOR DR. CTHONGALDI ROCHA
RECURSO ORDINÁRIO:
TsT7rÜ7d^Õ67Õ/S6.1 - PETROQUÍMICA PAULISTA S/A - PEPASA XXX SINDICATO 

DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS QUÍMICAS E FARMA­
CÊUTICAS DE CUBATÃO, SANTOS E SÃO VICENTE

0671/86.8 - FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NA AGRICULTURA DO ESTA 
DO DE SÃO PAULO XXX SINDICATO DA INDUSTRIA DO AÇÚ­
CAR NO ESTADO DE SÃO PAULO E OUTROS

0676/86.5 - PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 9a. REGIÃO XXX 
SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDUSTRIA METALÚRGI 
CA, MECÂNICA E DE MATERIAL ELÉTRICO DG ESTADO DO PA 
RANÁ E MUELLER IRMÃOS S/A

AR-0679/86.7 - EURIDES CASTILHO DA SILVA XXX CLUBE CCNCÜRDIA

EMBARGOS:
TST7Ê7ÃG-RR-0049/85.1-CARL0S MIGUEL CAMARA ETCHICHURY XXX BANCO ITAU S/A

<2 VUL.)

RECURSO DE REVISTA: 
TST/RR-5815/B6.6 

5816/86.3 
5817/86.0 
5818/86.8

5819/86.5 
5820/86.2

5821/86.0

5822/86.7

5823/86.4 
5824/86.1

- CARLOS ALBERTO BRONNER XXX ESTADO DO PARANA
- VILMAR VITOR BISS XXX ESTADO DO PARANA
- ROBERTO KÜTOVICZ XXX S/A - WHITE MARTINS
- BANCO DO ESTADO DE MINAS GERAIS S/A E MANOEL-LIMA 

DE CARVALHO XXX OS MESMOS
- RENÉ ROBERTO COSTA XXX JULIO BOGORICIN IMÓVEIS S/A
- RUBENS VARGAS AMORIM XXX EMPRESA CARIOCA DE ENGENHA 

RIA LTDA
- ANTENOR REIS COSTA XXX SESI-SERVIÇO SOCIAL DA INDUS 

TRIA (2 VOL.)
- TENENGÊTTÊCNICA NACIONAL DE ENGENHARIA S/A XXX CLAU 

DIO SILVA FERREIRA
- ANTONIO GUEDES DA SILVA XXX EXPRESSO PEGASO LTDA
- PREFEITURA MUNICIPAL DO RÍO DE JANEIRO XXX PAULO CE 

SAR FERNANDES

AGRAVO DE INSTRUMENTO:
TST/AI-5893/86.4 - USINA PUMATY S/A XXX BENEDITA MARIA DA SILVA

5894/86.1 - IRMÃOS PAULA JOCA S/A -TRANSPORTES. E TURISMO XXX
MARCOS EMÍLIO DE MELO BOUDÜUX „

5895/86.9 - ESTADO DE PERNAMBUCO XXX PAULO CANDIDG DE QUEIROZ E
OUTRO

5896/86.6 - COMPANHIA DE ELETRICIDADE DE PERNAMBUCO -CELPE XXX
VALDIR IRAJÁ DE OLIVEIRA

5897/86.3 - USINA PUMATY S/A XXX JOSÉ LÜURENÇO DA SILVA

LOTE NS 04 - COM 12 PROCESSOS

AO SUBPROCURADOR-GERAL DR. HEGLER 30S£ HORTA BARBOSA

RECURSO ORDINÁRIO:

TST/RO/DC/0672/86.5 - COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - CQSIPA; SINDICATO DOS 
BANCOS NOS ESTADOS DE SÃO PAULO, PARANÁ, MATO GROSSO E MA 
TO GROSSO DO SUL: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A; FEDERAÇÃO 

DAS INDÚSTRIAS DO ESTADO DE SÃO PAULO E OUTROS, E COMPA - 
NHIA DE ENGENHARIA DE TRÁFEGO-CET XX SINDICATO DOS ENGE­
NHEIROS NO ESTADO DE SÃO PAULO E FEDERAÇÃO DO COMÉRCIO DO 
ESTADO DE SÃO PAULO E OUTROS (6 VOLUMES)

AR/0680/86.4 - MASSA FALIDA DO GRUPO EMPRESARIAL GLITZ S/A XX NÉDIO PE 

RUSSO

RECURSO DE REVISTA:

TST/RR/5825/86.9 - BRASIF - COMERCIAL BRASILEIRA DE FERRO LTDA XX MARIA HELENA 
MONTEIRO COUTINHO

5826/86.6 - APRIGIO 30SÉ DA SILVA XX MENTECH S/A
5827/86.3 - DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS ITAOCA LTDA XX VICENTE ANTONIO DA

SILVA

AGRAVO DE INSTRUMENTO:
TST/AI/6632/85.7 - CASAS DA BANHA COMÉRCIO E INDÚSTRIA S/A XX MARIA DA GUIA AL. 

VES GOMES DOGIEL
5898/86.1 - USINA PUMATY S/A XX JOSÉ EUCLIDES DA SILVA E OUTROS
5899/86.8 - USINA PUMATY S/A XX JOSÉ BERTO MARCOLINO E OUTROS
5900/86.9 - USINA PUMATY S/A XX VAlDOMIRO ANTONIO LEITE
5901/86.6 - SYLVIO VON SOHSTEN GAMA XX JOAQUIM CARLOS DOS SANTOS
5902/86.3 - JYMMY PEIXE MC INTYRE XX SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM 

COMERCIAL - SENAC
5903/86.1 - SERVIÇO SOCIAL AGAMENON MAGALHÃES XX VERA LÚCIA DA SILVA MAR 

CELINO

LOTE N9 06 COM 20 PROCESSOS 
AO PROCURADOR DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS___________________ _____
RECURSO ORDINÁRIO:
TST/RO/dc/O674/86 .0 - PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 9» BE 

GIÃO E ASSOCIAÇÃO DE CRÉDITO E ASSISTÊNCIA 
RURAL DO PARANÁ - ACARPA XXX SINDICATO DOS 
EMPREGADOS EM ENTIDADES CULTURAIS, RECREA­
TIVAS, DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DE ORIENTAÇÃO 
E FORMAÇÃO PROFISSIONAL NO ESTADO DO PARA­
NÁ - SENALBA E ANDIRÁ TENIS CLUB E OUTROS 
(V VOLUMES)

0675/86.7 - SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS 
DA CONSTRUÇÃO CIVIL, DE OLARIA, DE CERÂMICA 
PARA CONSTRUÇÃO, DE ARTEFATOS DE CIMENTO AR 
MADO E DE MÁRMORES E GRANITOS DE CURITIBA;’" 
SINDICATO DA.INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO CIVIL 
NO ESTADO DO PARANÁ; PROCURADORIA REGIONAL 
DO TRABALHO DA 9» REGIÃO XXX OS MESMOS, IX 
CETO A PROCURADORIA (II VOLUMES)

0677/86.2 - FEDERAÇÃO DO COMÉRCIO DO ESTADO DO PARANÁ 
E OUTROS. FEDERAÇÃO DO COMÉRCIO VAREJISTA 
DO ESTADO DO PARANÁ E OUTROS; SINDICATO DO 
COMÉRCIO ATACADISTA DE MATERIAIS DE CONSTRU 
ÇÃO DO ESTADO DO PARANÁ; PROCURADORIA REGIÕ 
NAL DO TRABALHO DA 9» REGIÃO XXX SINDICATO 
DOS EMPREGADOS VENDEDORES E VIAJANTES DO 
COMÉRCIO, PROPAGANDISTAS, PROPAGANDISTAS- 
VENDEDORES E VENDEDORES DE PRODUTOS FARMACÊl 
TICOS NO ESTADO DO PARANÁ

AR/Ó681/86.1 - SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL 
- SENAC XXX AGACY SAMPAIO MURICY (II VOLS)

EMBARGOS:
TST/e/rR/3811/85.5 - BANCO DE CRÉDITO REAL DE MINAS GERAIS S/A 

XXX VALDÊNIO SEVERINO DE OLIVEIRA SILVA
RECURSO DE REVISTA:
TST/RR/5828/86.1 - TELECOMUNICAÇÕES DO RIO DE JANEIRO S/A -TELERJ 

XXX PAULO SOUZA FERREIRA E OUTROS (II VOLS)
5829/86.8 - PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO DE JANEIRO XX JO­

SÉ' RICARDO DUARTE FONSECA
5830/86.5 - PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRÁS XX LUIZ 

GONZAGA BERÇOT
5831/86.3 - COMPANHIA DE TRANSPORTES COLETIVOS DO ESTADO 

DO RIO DE JANEIRO - CTC-RJ XXX RITA PIRES FI­
GUEIRA

5832/86.0 - JARDIM DE INFÂNCIA TIA MIRA LTDA XXX ROSANGELA 
HANS^

RECURSO DE REVISTA:
TST/RR/5833/86.7 - GILBERTO ILHA CAMPOS XXX FIBRA - INDUSTRIAL 

DE MADEIRAS LTDA
5834/86.5 - MODAS JOSÉ MARIA COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA 

XXX NILTON COUTO DOS SANTOS E OUTROS
5835/86.2 - BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A - BRADESCO 

xxx Luiz carlos dos santos e outro
5836/86.9 - MARIA DA PAZ DO VALLE XX CBV - INDÚSTRIA ME­

CÂNICA S/A
5837/86.7 - FORJAS BRASILEIRAS S/A - INDÚSTRIA METALÚRGI 

CA XXX JARY RODRIGUES PINHEIRO
AGRAVO DE IRSTRUMERTO: ,
TST/AI/59IO/B6.2 - BANCO NACIONAL S/A XXX AMADO PEDRO DA SILVA

5911/86.9 - BANCO DO ESTADO DE MATO GROSSO S/A XXX ROSAL- 
VO MENDES FEITOSA

. 5912/86.6 - MUSTAPÁ AMMAR XX CADIB DE BRASÍLIA MATERIAL 
DE CjNSTRUÇÃO LTDA _____

5913/86.4 - DISTRITO FEDERAL XXX FRANCISCO CARLOS FERREI­
RA DOS SANTOS

5914/86.1 - CAIXA ECONÓMICA DO ESTADO DE GOIÁS - CAUEGO 
XXX VIRGÍLIO SOARES

LOTE N? 07 - COM 20 PROCESSOS

AO PROCURADOR DR JEFERSON LUIZ PEREIRA COELHO

RECURSO ORDINÁRIO
TST/RO/DC/0686/86.8

LOTE N2 05 - COM 06 PROCESSOS

AO SUBPROCURADOR-GERAL DR. NORMA AUGUSTO PINTO

AGRAVO DE INSTRUMENTO:

TST/AI/5904/86.8 - EXPRESSO VERA CRUZ XXX ERNANDE TEIXEIRA LEAL 
^°E86'5 “ ESTADO DE PERNAMBUCO XXX LUMI MARGARIDA SERIAMA 
5906/86.2 - GRANJA FLEXA DE OURO XXX ARNALDO JOSÉ DOS SANTOS 
5907/86.0 - CHAVES MÉDICA LTDA XXX JOSÉ VICENTE FERRETRA I

0687/86.5

0688/86.2

- SINDICATO DA INDÚSTRIA DO VESTUÁRIO DE CRI 
CIÚMA E OUTRO; SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS DO VESTUÁRIO DE CRICIÚMA E 
PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 12a. 
REGIÃO XXX OS MESMOS, EXCETO A PROCURADORIA 
-2 Vol-

- SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS 
METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉ - 
TRICO DE NITERÓI E ITABORAÍ -2 Vol-

- PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA la. RE 
GIÂO XXX SINDICATO DOS TRABALHADORES NA IN 
DÚSTRIA DE CERVEJAS E BEBIDAS EM GERAL E DE
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ÁGUAS MINERAIS DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEI 
RO E CERVEJARIAS REUNIDAS SKOL CARACU S/A 

AR/0682/86.9 - HILDA DE OLIVEIRA XXX REDE FERROVIÁRIA FEDE
RAL S/A

EMBARGOS -
TST/E/RR/7033/85.3 - CASAS DA BANHA COMÉRCIO E INDÚSTRIA S/A XXX

LUIZ CARLOS VIEIRA DA SILVA
RECURSO DE REVISTA
TST/RR/5838/86.4 - SÉRGIO LUIZ CINTRA VIDAL CONSTANTINO XXX CURT 

- LABORATÓRIO CINEFOTOGRÁFICO LTDA (CURT S/A) 
5839/86.1 - USINA PEDROZA S/A XXX IVANIZE LUÍZA DA SILVA E 

OUTRO
5840/86.9 - MARÍLIO DOS SANTOS XXX CONDOMÍNIO EDIFÍCIO CAS 

TOR -2 Vol-
5841/86.6 - EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS MUNK S/A E OUTRA XXX 

JORGE HENRIQUE MIDSO JORDÃO DA MOTA -2 Vol-
5842/86.3 - BANCO DA AMAZÔNIA S/A XXX PAULO JOSE PEREIRA 

-2 Vol-
5843/86.1 - DÉCIO JOSÉ COMIN XXX GENERAL ELECTRIC DO BRA 

SIL S/A -2 Vol—
5844/86.8 - MARIA JOAQUINA DE SIQUEIRA DIAS XXX CONFECÇÕES 

GUALDI LTDA
5845/86.5 - ALBARUS S/A-INDÚSTRIA E COMÉRCIO XXX ALZIRO 

SILVEIRA GONÇALVES
5846/86.2 - GUIOMAR DE OLIVEIRA CARDOSO XXX SERVICE SUL - 

REPRESENTAÇÕES E SERVIÇOS LTDA
5847/86.0 - HABITASUL-CRÉDITO IMOBILIÁRIO S/A XXX NARA BEA 

TRIZ DA ROSA
AGRAVO DE INSTRUMENTO
TST/Al/5915/86.8 - FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL—FEDF 

XXX MARGARETE TEIXEIRA DE SOUSA
5916/86.6 - LUIZ ALBERTO ALVES DA SILVA XXX BANCO DO ESTA 

DO>3E GOIÁS S/A-BEG

TST/AI/5917/86.6 - VIAÇÃO AÉREA SÃO PAULO S/A-VASP XXX HÉLIO GAR­
CIA DA SILVA

5918/86.0 - REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A XXX NILTON TAVEI 
RA BORGES

5919/86.8 - ALDENORA ALEXANDRE DE SOUSA XXX TEREZA FERREIRA
DE MATOS

LOTE ND 06 COM 20 PROCESSOS

AO PROCURADOR DR. JÚLIO ROBERTO ZUANV

RECURSO ORDINÁRIO:
TèT/R0/DC-0é89/86.0 - FEDERAÇÃO DOS AGENTES AUTÔNOMOS DD COMÉRCIO DO ESTA 

DO DO RIO DE JANEIRO E CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS 
TRABALHADORES NO COMÉRCIO XXX OS MESMOS

0690/86.7 - FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS DO ESTADO DO RIO DE JANEI­
RO XXX SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS : 
DE CARNES E DERIVADOS DO FRIO, DE LATICÍNIOS E PRO-| 
DUTOS DERIVADOS, DE CONGELADOS, SUPERCONGELADCS SOR 
VETES, CONCENTRADOS E LIOFILIZADOS DO MUNICÍPIO DÕ 
RIO DE JANEIRO E OUTRO

0691/86.4 - FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS DO ESTADO DO RIO DE JANEI­
RO XXX SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS . 
DE ALIMENTAÇÃO DE DUgUE DE CAXIAS E SINDICATO DA IN! 
DUSTRIA DE PANIFICAÇAO E CONFEITARIA DE DUQUE DE CÃ! 
XIAS “!

AR-0693/86.9 - PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO PRETO XXX GINC FREDDY í 
GARCIA QUINTEROS

LOTE NS 09 - COM 20 PROCESSOS

AO PROCURADOR DR. ROQUE VICENTE FERRER

RECURSO ORDINÁRIO:
TSt/ro/dc/oó92/86.2 - FUNDAÇÃO OSÓRIO XX SINDICATO DOS AUXILIARES DE ADMINISTRA 

ÇÃO ESCOLAR NOS ESTADOS DO RIO DE JANEIRO £ ESPÍRITO SAN­

TO
0694/86.6 - PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 3a REGIÃO E FUJI 

ELETRIC DO NORDESTE S/A XX SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS 
INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO 

DE MONTES CLAROS
0695/86.4 - FEDERAÇÃO NACIONAL DOS ESTABELECIMENTOS DE SERVIÇOS DE

SAÚDE XX SINDICATO DOS PROFISSIONAIS DE ENFERMAGEM, TÉC

NICOS, DUCHISTAS MASSAGISTAS E EMPREGADOS EM HOSPITAIS E 
CASAS DE SAÚDE DE BRASÍLIA E FUNDAÇÃO DAS PIONEIRAS SOCI­
AIS (2 VOLUMES)

AR/0700/86.4 - SÉRGIO MENTOR RODRIGUES E OUTRO XX SETAL INSTALAÇÕES IN­
DUSTRIAIS S/A

EMBARGOS;
TST/e/rR/8360/85.3 - ORLANDO THOMPSON XX BANCO DO BRASIL S/A (3 VOLUMES)

RECURSO DE REVISTA:

TST/RR/5858/86.0 - CONDOMÍNIO DO SHOPPING CENTER DA BARRA XX ANTONIO JORGE DE 

ALMEIDA
5859/86.8 - FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS S/A XX ROBERTO MILLS AGRA E OU 

TROS (3 VOLUMES)
5860/86.5 - CEDAE - COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS XX FRANCISCO 

GAZANEGO £ OUTROS
5861/86.2 - FUNDAÇÃO NACIONAL PARA EDUCAÇÃO DE JOVENS £ ADULTOS- EDUCAR 

XX RUI BANDEIRA MIRANDA
5862/86.0 - GEORGE NELSON BORGES XX COOPERATIVA DOS FUNCIONÁRIOS DO BAN 

CO DO BRASIL
5863/86.7 - CASAS DA BANHA COMÉRCIO E INDÚSTRIA S/A XX SINDICATO DOS EM­

PREGADOS NO COMÉRCIO DE BARRA DO PIRAÍ, VALENÇA, VASSOURAS , 
MENDES E PIRAÍ

5864/86.4 - CASAS DA BANHA COMÉRCIO E INDÚSTRIA S/A XX SINDICATO DOS EM­
PREGADOS NO COMÉRCIO DE BARRA DO PIRAÍ, VALENÇA, VASSOURAS 
MENDES E PIRAÍ

5865/86.1 - CIDAI-EMPREITEIRA DE CONSTRUÇÕES LTDA XX LUIZ EDUARDO DA SIL 
VA

5866/86.9 - PAULO ROBERTO KELBER SITTON XX CARLOS ALBERTO MELO. DA SILVA
5867/86.6 - CASAS DA BANHA COMÉRCIO E INDÚSTRIA S/A XX PEDRO FIDELIS DA 

SILVA CARVALHO (2 VOLUMES)

AGRAVO DE INSTRUMENTO:
TST/Al/5925/Só.l - LIMPURB- EMPRESA DE LIMPEZA URBANA DO SALVADOR XX ANTONIO 

CARLOS MODESTO DE ANDRADE £ OUTROS
5926/86.9 - ANTONIO CARLOS SANTOS EXALTAÇÃO XX MARIA DA GLÓRIA RUSCIO - 

LELLI DE CARVALHO
5927/86.6 - CIMENTO ARATU S/A XX JOSÉ ALBERTO BORGES
5928/86.3 - PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRÁS XX JOSÉ OLIVEIRA DA FON­

SECA
5929/86.1 - ESCOLA VOVÓ MOCINHA XX TANIRA FREITAS DE MELO £ OUTRA

LOTE NS 10 COM 20 PROCESSOS

AO PROCURADOR DR.
AÇÃO RESCISÓRIA:

JONHSON MEIRA SANTOS

TST/AR/30/85.7 - JOÃO CÂNDIDO DA SILVA E MARIA NAYR SILVEIRA COR­
DEIRO (SUCESSORA DE OSCAR CORDEIRO) XXX COMPA­
NHIA URANO DE CAPITALIZAÇÃO

EMBARGOS:
TsT/e/aÚ/RR-7122/85.8-EUDMARC0 S/A - SERVIÇOS E COMÉRCIO INTERNACIONAL XX

ALBERTO CYPRIANO DE MOURA RIBEIRO MARQUES (2 VOL.)

RECURSO DE REVISTA: 
fàt/RR-5848/86.7

5849/86.4

5850/86.2

5851/86.9
5852/86.6

5853/86.4

5854/86.1
5855/86.8

5856/86.6
5857/86.3

- ALVARO BELO PINTO E OUTROS XXX COMPANHIA ESTADUAL 
DE ENERGIA ELÉTRICA-CEEE (2 VOL.)

- REDE GAÚCHA-ZERO HORA DE COMUNICAÇÕES LTDA E OUTRA 
XXX SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE RA­
DIODIFUSÃO E TELEVISÃO DO RIO GRANDE DO SUL

- LUNDGREN IRMÃOS TECIDOS S/A - CASAS PERNAMBUCANAS 
XXX SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE SANTA 
ROSA ,

- METALÚRGICA BKS LTDA XXX ALCEU ALVES CALHEIRO
- IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE PORTO 

ALEGRE XXX SINDICATO DOS ENFERMEIROS NO ESTADO DO 
RIO GRANDE DO SUL

- HABITASUL - CRÉDITO IMOBILIÁRIO S/A XXX RICARDO FI­
GUEIREDO PAZ (2 VOLUMES)

- OFICINA DOS AMIGOS LTDA XXX OLDERBAL DE MORAES
- SINDICATO gOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚR­

GICAS, MECANICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE CATANDU- 
VA XXX CIRASA - COMÉRCIO £ INDÚSTRIA DE AUTOMÓVEIS 
S/A

- CELSO DE SENA MARQUES XXX MARIO RAMOS NCBREGA
- HERCÍLIO ANTONIO DOS ANJOS E PLÁSTICOS POLYFILM S/A 

XXX OS MESMÜS

AGRAVO DE INSTRUMENTO:
TST/AI-5920/86.5 - GLADSTONE MAIA XXX REGINALDO DE OLIVEIRA

5921/86.2 - ILDA FERREIRA DA CRUZ XXX IN5ÍITUT0 DE DESENVOLVI­
MENTO URBANO E REGIONAL-INDUR

5922/86.0 - ANTONIO EDUARDO BARSI £ OUTROS XXX EMPRESA DE ASSIS
TÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO ESTADO DE GOIÁSÃ 
EMATES<

TST/AI-5923/86.7 -COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE GOIÁS-CUDEG 
XXX JOSÉ ANTONIO DE AZAMBUJA FIADEIRO

5924/86.4 -DELTA ENGENHARIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA XXX RUBEN RI 
CARDO OUTEIRO DE AZEVEDO LIMA ~

RECURSO ORDINÁRIO:
TST/RO/DC/O696/86.1 - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE 

RADIODIFUSÃO E TELEVISÃO DO DISTRITO FEDE­
RAL E FUNDAÇÃO CENTRO BRASILEIRO DE TV EDU­
CATIVA - FUNTEVE

0697/86.8 - PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 7 5 RE­
GIÃO, SINDICATO DA INDÚSTRIA DE FIAÇÃO E 
TECELAGEM EM GERAL DO ESTADO DO CEARÁ XXX 
SINDICATO DOS EMPREGADOS NA INDÚSTRIA DE 
FIAÇÃO E TECELAGEM DO ESTADO DO CEARÁ

AR/0701/86.1 - W. S. V. INDÚSTRIA, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO 
E EXPORTAÇÃO LTDA XXX SAMUEL GIANUCCI

MS/0684/86.3 - REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A XXX JUIZ PRE 
SIDENTE DA 85 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGA­
MENTO DE SALVADOR

RECURSO DE REVISTA:
TST/RR/5868/86.3 - EDIMAR TEIXEIRA DA SILVA XXX ITAIPUAM MONTA­

GENS S/A 
5869/86.1 - SOCIEDADE EDUCACIONAL CALIFÓRNIA XXX ANA ELI 

SA CORRÊA PAES
5870/86.8 - CASAS DA BANHA COMÉRCIO E INDÚSTRIA S/A XXX 

SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE BARRA 
DO PIRAÍ, VALENÇA, VASSOURAS, MENDES E PIRAÍ

5871/86.5 - UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A 
ODEMY VIANNA E OUTROS (2 VOLUMES)

5872/86.3 - CASAS DA BANHA COMÉRCIO E INDÚSTRIA S/A XXX 
SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE BARRA 
DO PIRAÍ, VALENÇA, VASSOURAS, MENDES E PIRAÍ

5873/86.0 - CASAS DA BANHA COMÉRCIO E INDÚSTRIA S/A XXX 
SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE BARRA 
DO PIRAÍ, VASSOURAS, MENDES E PIRAÍ

5874/86.7 - ESTRELA AZUL - SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGU - 
RANÇA LTDA XXX ROGÉRIO GUERRA

5875/86.5 - NUCLEBRÁS EMPRESAS NUCLEARES BRASILEIRAS S/A 
XXX RICARDO NASCIMENTO

5876/86.2 - MEYMAR SERVIÇOS DE HOTELARIA MARÍTIMA LTDA XXX 
COSME FELIX DOS SANTOS

5877/86.9 - ODINEI VAZ DE FARIA XXX MENTECH S/A

AGRAVO DE INSTRUMENTO:
TST/AI/5930/86.8 - PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO PRETO XXX EDSCN 

VASQUES MONTEIRO
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5931/86.5 - MANOEL ALVES DA SILVA XXX REDE FERROVIÁRIA 
FEDERAL S/A

5932/86.3 - PREFEITURA MUNICIPAL DE DORESÓPOLIS XXX VIL-
CA^RODRIGUES

TST/Al/5933/86.0 - WEMBLEY ROUPAS S/A XXX GECILÉIA LOPES DO
NASCIMENTO

5934/86.7 - CHAPEUZINHO VERMELHO S/A XXX JAIME SANTOS

LOTE N2 11 COM 12 PROCESSOS

AO PROCURADOR DR. LUIZ DA SILVA FLORES ------------------------------------

RECURSO ORDINÁRIO:
TST/RO/DC/0698/86.6 - EMPRESA NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS LTDA XXX 

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANSPORTES 
RODOVIÁRIOS NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

RECURSO DE REVISTA:
TST/RR/5878/86.7 - JOSÉ AMBROSIO DE MELO NETO XXX CONSTRUTORA 

NORBERTO ODEBRECHT S/A
5879/86.4 - BANCO NACIONAL S/A XXX JOAQUIM DE FARIA PEREI 

* RA
5880/86.1 - COCA COLA REFRESCOS S/A XXX ALUÍSIO BATISTA 

DA SILVA
5881/86.9 - SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE CAMPOS XXX SIN 

DICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS DE 
SAÚDE DE CAMPOS

AGRAVO DE INSTRUMENTO:
TST/AI/5935/86.5 - COMPANHIA NESTLÉ XXX PEDRO XAVIER SANTOS CAS 

TRO
5936/86.2 - PAULO DANTE SARAIVA XXX TARCÍSIO JUAREZ FON­

SECA DE ARAÚJO
5937/86.9 - BRASUL DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA XXX LOI 

VA DUARTE DA SILVA
5938/86.7 - UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A XXX 

EDSON ROBERTO ROCHA BARBOSA
5939/86.4 - ODORICO PEDONE FILHO E OUTRO - RS XXX SÍRIO 

BETTI E OOWTRA
5940/86.1 - MARCOS VIEIRA DO NASCIMENTO XXX VARIG S/A 

- VIAÇÃO AÉREA RIOGRANDENSE
5941/86.9 - M. ROSCOE S/A - ENGENHARIA, INDÚSTRIA E COMÉR­

CIO XXX JOÁO MARQUES DE BRITO

LOTE N5 12 COM 16 PROCESSOS
AO PROCURADOR DR. CARLOS NEWTON DE SOUZA PINTO________________________  
DISSÍDIO COLETIVO:
TST/DC/14/86^4 - CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRABALHADORES EM

ESTABELECIMENTOS DE EDUCAÇÃO E CULTURA - 
CNTEEC E OUTRA XXX FEDERAÇÃO NACIONAL DAS EM 
PRESAS EXIBIDORAS CINEMATOGRÁFICAS

RECURSO DE REVISTA:
TST/rr/OÍÍI/85.8 - EXPEDITO LUIZ SANTOS CUNHA E BANCO BRASILEIRO 

DE DESCONTOS S/A - BRADESCO XXX OS MESMOS (II 
VOLUMES)

5882/86.6 - HERMES DA SILVA BRAGA E OUTRO XXX RENAVE - RE 
NAVE - EMPRESA BRASILEIRA DE REPAROS NAVAIS S/í

AGRAVO DE INSTRUMENTO:
TST/Al/5942/86.6 - EBC S/A - EMPRESA BRASILEIRA ENGENHARIA E CO­

MÉRCIO XXX FLÁVIO FAGUNDES PRADIÊ
5943/86.3 - COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA FILIAL CONTINENTAL 

XXX ELUI RODRIGUES DE MORAES
5944/86.1 - GALERIA COMERCIAL DOS FIOS LTDA XXX NAIDA TOLE 

DO LOPES
5945/86.8 - LOJAS RIACHUELO S/A XXX JOÃO FRERNANDO DE AN­

DRADE CAMARGO
5946/86.5 - VALDECI MARTINS BARBOSA - RS XXX ANTÔNIO CARLOS 

SILVA E OUTRO
5947/86.2 - ELI OSCAR MAUSS XXX A. ARAÚJO S/A - ENGENHARIA 

E MONTAGENS
5948/86.0 - ALBERTO CARDOSO DE OLIVEIRA XXX CONSTRUTORA 

DUMEZ S/A
5949/86.7 - EXPRESSO ITAQUIENSE LTDA XXX ANTÔNIO DA SILVA 

ANDRADE
5950/86.4 - THE FIRST NATIONAL BANK OF BOSTON XXX LAERTE 

ÁVILA
5951/86.2 - ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL XXX ALAIRTO CESAR 

LAZZEN
5952/86.9 - ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL XXX EDA MARIA SAL 

GUEIRO MORINI
5953/86.6- TRANSPORTADORA MAYER S/A XXX JOSÉ EZAIR GONZA 

LES
5954/86.4 - GILDO FERREIRA SCHARDOSIN E OUTROS XXX CONCIC- 

ENGENHARIA S/A

LOTE Ne 13 COM 20 PROCESSOS

AO PROCURADOR DR. ELIANA TRAVERSO CALEGARI_______ ____________________

REMESSA EX-OFÍCTO:
TST/RXOF/.5®6.1 _ TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4? REGIÃO E JOSÉ ! 

ADÃO LUDWIG

RECURSO ORDINÁRIO;
TST/RO/DC/0699/86.3 - PETROVAL DO NORDESTE S/A XXX SINDICATO DOS 

TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS , 
MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DA CIDADE 
DO SALVADOR

0705/86.0 - VIAÇÃO ITAPEMIRIM S/A E OUTRA XXX SINDICATO 
DOS CONDUTORES DE VEÍCULOS RODOVIÁRIOS E 
TRABALHADORES EM TRANSPORTES URBANOS DE PAS­
SAGEIROS DE GUARULHOS

AR/0702/86.8 - JOÃO BATISTA DOS SANTOS XXX REDE FERROVIÁ­
RIA FEDERAL S/A

MS/0685/86.1 - RENATO GOMES FERREIRA XXX EGRÉGIO TRIBUNAL 
REGIONAL DO TRABALHO DA 4’ REGIÃO

RECURSO DE REVISTA:
TST/RR/5883/86.3 - BLOCH EDITORES S/A XXX EUGENIA KRAEMBRINGj 

FERNANDES DE ANDRADE
5884/86.1 - CEZARINA MENDES DE ALMEIDA XXX ASSOCIAÇÃO 

DESPORTIVA E RECREATIVA DOS FUNCIONÁRIOS DO 
BANCO DO ESTADO DO PARÁ (ASDBEP)

5885/86.8 - SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE 
ALIMENTAÇÃO DE VENÃNCIO AIRES XXX FUMOSSUL 
S/A - INDÚSTRIA E COMÉRCIO (2 VOLUMES)

5886/86.5 - SATIPEL INDUSTRIAL S/A XXX CELSO JOSÉ DA SIL­
VEIRA CEZIMBRA

5887/86.2 - ÁDRIA PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA XXX GIUSEPPE! 
DAPIRAN

5889/86.7 - LUIZ CARLOS DA COSTA E OUTROS XXX DEPARTAMEN­
TO ESTADUAL DE PORTOS, RIOS E CANA1S - DEPRC

5890/86.4 - JOÃO CARLOS WINTER DE MELLO XXX LABORATÓRIOS 
LEPETIT S/A (2 VOLUMES)

5891/86.2 - COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CEEE 
XXX GELCINO ALVES PEREIRA SOBRINHO (2 VOLUMES)

5892/86.9 - REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A XXX ANTONIO JOSÉ 
DOS SANTOS NETO

5893/86.6 - BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A XXX LUIZ CARLOS 
ROCHA

TST/Al/5955/86.1 - UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A XXX 
MARINA PEREIRA

5956/86.8 - ARMANDO RAMOS RIBEIRO XXX REUNIDAS S/A - COMÉR 
CIO E EXPORTAÇÃO DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS E RO­
DOVIÁRIOS

I TST/Al/5957/86.6 - TRANSPORTADORA COFAN LTDA XXX DEVAIR APARECI­
DO SARTORI

I 5958/86.3 - CONRADO HILLMANN XXX TRANSIMARIBO LTDA
5959/86.0 - ROSENI DALEZU LTDA XXX UBIRAJARA ANTONIO BEL-

LO

LOTE Ne 14 - A COM 20 PROCESSOS
AO PROCURADOR DR. FERNANDO ERNESTO DE ANDRADE COURA
AGRAVO DE INSTRUMENTO:
TST/AI/5960/86.8 - BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A - BRADESCO 

XXX WALMIR APARECIDO DE MARCHI
5961/86.5 - BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A - BRADESCO 

XXX FLÁVIO VILMAR DA SILVA
5962/86.2 - COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO Do ESTADO DE 

SÃO PAULO - SABESP XXX RICARDO VIANA LOMONA-
CO

5963/86.0 - RAIMUNDO LISBOA XXX COMPANHIA ULTRAGAZ S/A
5964/86.7 - JOÃO DA CUNHA XXX PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CATANDUVA
5965/86.4 - SANTO DOMINGOS CARMELIM XXX PREFEITURA MUNI­

CIPAL DE CATANDUVA
5966/86.1 - NAPOLEÃO OLIVEIRA NEZINHO XXX PREFEITURA MU­

NICIPAL DE CATANDUVA
5967/86.9 - SERVIX ENGENHARIA S/A XXX ISRAEL ALVES DE 

VASCONCELOS
5968/86.6 - SÔNIA MARIA EDUETA XXX BANCO MERCANTIL DE 

SÃO PAULO S/A
5969/86.3 - ANTÔNIO DADA E OUTRA XXX JOSÉ SEGUNDO (SÍTIO 

SÃO JOSÉ)
5970/86.1 - COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SÃO PAULO METRÔ 

XXX DEUSLENE BARBOSA
5971/86.8 - FUNDAÇÃO ARMANDO ALVARES PENTEADO XXX ANTO - 

NIO FERREIRA DOS SANTOS
5972/86.5 - BENEDITO PIRES DE OLIVEIRA XXX COMPANHIA 

AMERICANA INDUSTRIAL DE ÔNIBUS E OUTRA
5973/86.3 - MARIA DO ROSÁRIO BEZERRA DANTAS XXX ZORBA 

TÊXTIL S/A
5974/86.0 - UMBERTO FERREIRA DE CASTRO XXX EXPRESSO MAREN 

GO LTDA
5975/86.7 - DEANCOLOR MATERIAIS FOTOGRÁFICOS LTDA XXX 

JOSÉ MARIANO DA SILVA
5976/86.5 - MANOEL MESSIAS ALVES ABREU XXX FLORI - ESTRU

TURAS, ALVENARIAS E REVESTIMENTOS LTDA
5977/86.2 - BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO S/A XXX GILSON

CONTON E OUTROS
5978/86.9 - BOMPREÇO S/A SUPERMERCADOS DO NORDESTE XXX AR 

LEI DOS SANTOS
5979/86.7 - AUTO POSTO SANTA ADÉLIA LTDA XXX JOSÉ GABRIEL 

FILHO
LOTE ÂJCT lu-B COM 20 PROCESSOS

AO PROCURADOR DR. FERNANDO ERNESTO DE ANDRADE COURA

AERAVO DE INSTRUMENTO:
TST/AI- 5980/86.<t “FUNDAÇÃO SÃO PAULO-HOSPITAL SANTA LUCINOA XXX VAL­

DIR APARECIDO PAVÃO
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5901/86.1 - SERVIÇO SOCIAL DA INDUSTRIA - SESI XXX ROGÉRIO COS­
TA DE SOUZA

5982/86.9 - HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DA
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO XXX HELENA MARIA DE SOUZA 
ROCHA E OUTROS

5983/86.6 - JOÃO ANDRÉ DE VICENZC XXX 8INDER DIJKER OTTE E COM­
PANHIA S/C AUDITORES INDEPENDENTES

5984/86.3 - HASPA - HABITAÇÃO SÃO PAULO S/A DE CRÉDITO IMOBILIÁ
RIU XXX OSbJALDO BATISTA BR AI DO

5985/86.1 - IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE SANTOS
XXX FILOMENA BRAZ

5986/86.8 - GENERAL ELETRIC DO BRASIL S/A XXX JURACI GALDINO
5987/86.5 - ARISTIDES CGLISSE NETO XXX S/A PHILIPS DO BRASIL
5988/86.2 - SERVCON-CONDOMINIO E ADMINISTRAÇÃO S/C E OUTRA XXX

ANTONIO MADUREIRA E SILVA E OUTRO
5989/86.0 - SEMCO DO BRASIL S/A XXX NEUZA FELIZOLA
5990/86.7 - COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS - CMTC

XXX ALFREDO MÉDICI SOBRINHO
5991/86.4 - MARÇO ANTONIO CARDOSO XXX BANCO SAFRA S/A E OUTRO
5993/86.9 - INDUSTRIAS DE CHOCOLATE LACTA S/A XXX MARIA ESTER

DE OLIVEIRA
5994/86.6 - OSVALDO LOPES DE MOURA XXX FEPASA-FERROVIA PAULISTA

S/A
5995/86.4 - COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DE SÃO PAU

LO - SABESP XXX JOSÉ AGNALDO DOS SANTOS
5996/86.1 - JÚLIO PEREIRA DA SILVA XXX INDÚSTRIAS ROMI S/A
5997/86.8 - CENTRO ESCOLAR SAMCIL ABCD S/A XXX MARIA FERNANDES

DA SILVA VIEIRA
5998/86.6 - COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SÃO PAOLO - METRÔ XXX

LUIZ CARLOS AGUIRRE
5999/86.3 - LAERCIO GOBETTI XXX DURATEX S/A
6000/86.0 - NACIONAL COMPANHIA DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO XXX VAL-

TER FRANCISCO DA SILVA

Brasília, 24 de setembro de 1986
p/WAGNER ANTONIO PIMENTA 

Procurador-Geral


